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LrcrTAÇÃo Do Tr

CoNTRATAÇÃo D

P0 MENOR PREÇO GLoBAL P

E EMPRESA PARA A CONSTRUÇA

09 (NOVE) PASSAGENS MOLHADAS EM DI

LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATEUS, CONFORM

[/App '1s07 E TERttllo DE coNvÊttt0 t't'6s/zoz2, FIRMADo

cotvl A sUpERtNTENDÊNctA DE oBRAS púallcns - sop
- E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS _ CE,

A Comissão Permanente de Licitação da PreÍeitura Municipal de Crateús, devidamente nomeada pela

Portaria no 006.01.0412022 de 01 de abril de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que,

na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitaçã0, na modalidade Concorrência Pública, no tipo menor

preço global, com regime de execução indireta com empreitada por preço global, observadas as disposições

contidas na Lei Federal no 8.666/93 de 21 .06.93, e suas alteraçóes posteriores e na Lei n'12312006 e suas

alteraçoes,para atendimento do objeto desta licitaçá0.

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ0 E PROPOSTAS seráo recebidos em sessão pública marcada para:

Às 09h00min
Do dia 01 de junho de 2022.

No endereço: Na Sala da Comissão de Licitação, no endereç0, Av. Edilberto Frota no 1.82'1 - BaiÍro - Planalto

- Crateús - Ceará - Crateús - CE , Crateús-CE,

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:

ANEXo I - Modelo de apresentação de carta-proposta;

ANEXO ll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de Proposta;

ANEXO lll- Minuta de contrato;
ANEXo lV - Modelo de Declarações;

ANEXO V- Proleto Básico.

1.0. DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE 09

(NOVE) PASSAGEiIS NIOLHADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATEÚS,

CONFORIVIE MAPP 1507 E TERI\4O DE CONVÊNIO N" 65/2022, FIRMADO COM A SUPERINTENDÊNCA

DE OBRAS PÚBLICAS - SOP - E A PREFEITURA [/UNICIPAL DE CRATEÚS - CE,

1.2. 0 valor global estimado para estes serviços está em torno de R$ 3.150.631,88 (três milhões e cento e

cinquenta mil e seiscentos etrintae um reais e oitenta e oito centavos), efoi calculado a partirdo orçamento

básico anexo V deste Edital.

2.0 DAS RESTRIÇÔES, CONDIçÔES-DE PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO.
2.1. RESTRTÇOES DE PARTTCTPACAO:

2.1 .1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensã0, que lhes tenham

sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores, e ainda;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a AdministÍaçáo Pública, de acordo

com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)TCU/CNJ, A Comissâo fará pesquisa

no site: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das
participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporáÍia imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;
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c) Estejam sob falência, conmrdata, dissolução ou liquidação, fusá0, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob a Íorma de consórcio;
| - A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio
justifi ca na medida em que nas contrataçóes para fornecimento de bens/execução de serviços comuns,
bastante coniqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maion

apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-flnanceira, condições suÍicientes
para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará [estrito o universo de possiveis licitantes
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
Íormação de consórcios é admitida quando o objeto a ser Iicitado envolve questões de alta complexidade ou

de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condiçoes de suprir os requisitos de

habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto rndividualmente.

Nestes casos, a Administraçâ0, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formaçáo de

consórcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou nã0, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justiÍicativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à
Administraçáo a prenogativa de admissão de consórcios em licitaçoes por ela promovidas, pelos motivos já

expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor atende o interesse público, por prestigiaÍ os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade.

lll - Ressalte-se que a decisão com relaçáo à vedação à participação de consorcios, expressa no item 2.'1.1.

alínea "d'deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afaslar a restrição à competiçã0,

na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fomecer os bens, reduziria o número

de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços

nas licitaçoes.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo proÍissional com servrdor ou dingente de órgão ou entidade contratante

ou responsável pela Iicitação;
f) Autor do pro.ieto básico ou executivo, pessoa física ou juridica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n0 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.1.2- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçã0, somente uma delas poderá partictpar do

certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas

serão excluídas do certame;
2.'1.3 - Não poderá participar empresa que não explore ramo de atiüdade compatível com o objeto desta

licitação;

2.1 .4. Para averiguação do disposto contido no item 2.1 ,1 alínea 'a' , a licitante deverá apresentar no ato do

credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

emitido via intemet no sitio do portal da transparência do governo federal
(htto://www.oortaldatransoarencia,qov.br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a empresa sofre

sançáo da qual decona como efeilo restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos
com a Administração Pública.
2.1.5 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de CRATEUS,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

CRATEUS, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos

desta Licitação;
2.1.6- O licitante considerado descredenciado ou não apto a paÍticipar do certame, poderá assistir ao
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestaÊse verbalmente durante a sessão;
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2.2. DAS COND|çOES DE pARTtCtpAÇÃO:

2.2.1. Poderão pa(icipar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer Unidade da Fed
cadastrada ou nâo na Prefeitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as condiçoes exigidas neste
observados os necessários requisitos de habilitaçao juridica, regularidade fiscal, qualificaçtu técni
econômico-financeira.
2.2.2 - AME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitaçã0, da LC 123i06, deverá entregar à Comissã0,
juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaraçã0, assinada pelo tilular ou representante
legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidadekepresentaçáo.
2.2.3 - Só poderá solicitar quaisquer documentos, manifestarse ou representar qualquer Iicitanle no presente

certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentaçáo hábil conforme itens abaixo, o qual será o único
admitido a intervir nas diversas fases do procedimento llcitatório, respondendo assim, para todos os eÍeitos,
pelo licitante representado.
2.2.4.1. Documento de identidade de Íé pública com fotografa;
2.2.4.2. PROCURAçÃO POR INSTRUMENTO pÚBLtCO OU PARTTCULAR (acompanhado com os atos
constitutrvos da pessoa .iurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de empresário individual,
tec., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura). A procuraçáo deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,
representar a licitante e praticaÍ os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na Íorma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante.

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

2.3.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO.SE DE PROPRETÁRP OU SÓCIO ADMII.IISTRADOR:
2.3.2.1 .1 . Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Socia Registro de Firma lndividuall em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de
Sociedade por Açôes, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
2.3.2.1.3. Verificaçã0, conÍorme determina o item 2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via inlernet no sítio do portal da transparência do governo
federal, para comprovação ou nâo se a empresa sofre sanção da qual decoÍa como efeito restrição ao direito
de participaÍ em licitaçÕes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.3.2.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANT E LEGÂL:
2.3.2.2.1 - Documento de identidade de Íé pública com íotografia;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (ConfaÍo Soc,arlEsÍaÍuÍo Social/Registo de Firma lndividuaÍy em
vigor, devidamente registrado na Junta ComêÍcial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleiçôes de seus administradores;
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acima de 01 fud ano civil. a contar da data da sua emissão.
2.2.4.3. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoajurídica, ata de sua eleiçâo
etc.), nos quais este.jam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência
de tal investidura.
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constitutivos da pessoa .lurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individ

etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações
decorrência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes para, na forma d
representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos administrativos, apresen iRÀ

2.3.2.2.3. PROCURAçÃO P0R INSTRUMENTO PÚBLrcO OU PARTICULAR, (acompanhado com os

documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos
os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: nâo serão aceitas Drocuracões

emissão.
2.3.2.2.4. Verificaçã0, conforme determina o item 2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via internet no sitio do portal da transparência do governo

federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar
desta licitação em condiçôes diferenciadas, na Íorma prescrita na Lei Complementar no 123, de í4 de
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituido pela Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, que estão aplas a usufruir do tratamento
Íavorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no §40 do artigo 3o

da citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela

referida lei, devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 2.2.9 a Certidão Simplificada da
Junta Comercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa
jurídica (quando se trata de ME e EPP).
2.3.4. 0s documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos
envelopes de habilitação e proposta de preço, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes
da abertura desses envelopes.
2.3.5. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instÍumento particular de mandato, ou
procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2,3,6. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante se.ja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que
comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, etc.), nos quais estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3.7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de
pequeno p0rte que não apresentarem a declaraçáo prevista neste subitem, poderão participar normalmente
do certame, poróm, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
2.3.8. A incorreção ou nâo apresentaçáo do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o sub
ITENS 2,3.2.1 . e 2.3.2.2. e demais, implicará no não credenciamenlo do licitante. Obviamente ainda sendo
aceitadas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá representante
credenciado.

2,3,9. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2,3,'10. Se antes do inicio da abeítura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar
do certame.
2.3.11, Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preç0, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassiflcados do certame, independentemente do preço pÍoposto.
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2.3.12, A náo apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1.3. e2.3.2.2.4p0r parte do licitante não implicará

ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser veriÍicado
Presidente(a) tal exigência conÍorme reza item 2.1 .4 deste edital.

2.3.13. Toda documentaçáo apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente,

servidor da adminiskaçâo ou publicação em órgão da imprensa oficial. Conforme determina o Art. 32

8.666/93.

3,0 DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à HabilitaÇão, bem como as Propostas de Preços deveráo ser apresentadas
srmultaneamente à Comissão de Licitaçã0, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local

indicado no preâmbulo deste Edital, conÍorme abaixo:

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATEUS
(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 01 - DoCUMENTAçÃO
CONCORRÊNCA NO OO4/2022 SEINFRA

À pnererunq MUNTcTPAL Do cRATEús
(TDENTTFTCAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE No 02. PROPOSTA DE PREÇOS
CONCORRENCIA NO OO4/2022 SEINFRA

4.1.1 Os Documentos de Habilitagão deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em

Cartório;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento não

conler expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçáo ou regulamentação,
o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente na ordem desle Edital, da pnmeira à última página, de modo a

refletir seu número exato.
4.1 .2 Na Íorma do que dispõe o arl. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, a comprovação da
regularidade Íiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.

r

3.2 - E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS.

3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto do

licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não

apresentação não implicará em rnabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome

do licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do

contrato social e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais de

um licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá repÍesentar mais de um

licitante junto à COMISSAO, sob pena de exclusão sumária das LICITANTES representadas.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÁO - ENVELoPE "A".
4.'1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,

todos da matriz, se de alguma Íilial, todos da mesma Íilial, com exceção dos documentos que são válidos
para matriz e todas as flliais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que

apresentou a documentação.
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4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedime

licitatório, deverâo apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regul
fiscal, mesmo que esta apresente alguma reskição.
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
(cinco) dias úteis (Lei n' 147 ,07 .08.2014\, contado a partir do momento em que o proponente Íor decla
o vencedor do certame, para regularizaçâo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,

A
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emissão de evenluais certidôes negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa.
4.1.5 A não+egulanzaçáo da documentaçá0, no prazo previsto no item anteÍior, implicará decadência do
direito à contratação, sem preluízo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à Íase de habilitação,
bem como apresentar os documentos deÍeituosos em seu mnteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo
apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item '4.1 .4' acima.

4.2. OS DOCUMENTOS DE HABtLtTAçÃO CONS|STtRÃO EM:
4.2.1. DA HABTLTTAçÃO JURtDtCA
4,2.1.1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s) da empresa;
4.2.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa Íísica, no regisko público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matnz.
4.2.1 3. ATO CONSTITUTIV0, ESTATUTO OU CONTRATO S0CIAL CONSOLIDAD0 em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se katando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a makiz.
4.2.1.4. INSCRIÇÃo DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no

caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no Caíório de registro das Pessoas
Juridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matdz.
4.2.1.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENT0 expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2.1.6. CERTTFTCADO DA C0NDtÇÃO DE MtCR0EMpREENDED0R tNDtVtDUAL (CCMEt), tipo
empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei Complementar no '12812008, devidamente
disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

4.2.2, REI.ATVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1. Proua de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
4.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contnbuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.2.2.3. Prova de regulandade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negattva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
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c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal.

4.2.2.4. Prova de situação Íegular peranle o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, at

Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
4.2.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Déb
Trabalhistas - CNDT, conÍorme Lei 12.M012011.

4.2.3. RE|-AIVA À QUALTFTCAçÃO TÉCr.rrCl:
4.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da licitante e do proÍissional técnico, junto ao Conselho Regional de

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA).

4.2.3.2. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na data
prevista para a licitaçâo, proÍissional(ais) de nível superior na área de engenharia civil, detentor (es) de

atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

devidamente registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da

respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ter o(s) proÍissional(is) executado serviços em

características técnicas semelhantes as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de maior

relevância.

4.2.3.2.1. Para Íins da comprovação de trata esse subitem sáo consideradas parcelas de maior relevância:

a) Alvenaria de embasamento de pedra argamassada - quantitativo mínimo de 1.200m3;

b) Armadura de aço CA 50/60 - quantitativo minimo de 9.700 kg;

c) Concreto FCK = 20MPA, lraço1''2;7,3 (cimento/areia média/brita) - quantitativo mínimo de 340m3;

d) Enrocamento de pedra de mão jogada (adquirida) - quantitativo mínimo de 200m3

4.2.3.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalizaçã0, Supervisã0, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou

Assessoria Técnica de Obras.
4.2.3.4. As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoriamente, os nomes dos
proÍissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos serviços e

o local onde os serviços foram e/ou estão sendo realizados;
4,2,3.5. 0s profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverão figurar
como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituídos em caso de falo superveniente
por outros, desde que sejam rgualmente qualificados e, desde que sejam previamente autonzados pela

Administração Municipal;
4.2.3.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou contrato

social e todos os aditivos;

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual diretona, devidamente registrada
junto ao órgão competente;

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a mmprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;

d) Contrato de prestação de serviç0.
4.2.3.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como

responsável técnico, como comprovação de qualificaçáo técnica, ambas serão inabilitadas.

4.2.3.8. Declaraçáo conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6" da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes,
que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realização do objeto da licitaçã0, com relação explicita dos equipamêntos e pessoal.

4.2,3.9. DEMONSTRAçAO DE CAPACIDADE TECNICO-OPERACIONAL, akavés de Atestado(s)
fornecido(s) por pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional

competente, com identiÍlcação do assinante, comprovando que a LICITANTE (Empresa), em seu nome, prestou

ou está prestando serviços compativel com o objeto da licitaçã0, que comprovem atendimento as respectivas
parcela de maior relevância;

4.2.3.9.1. Para fins da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior relevância:

q-
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a) Alvenaria de embasamento de pedra argamassada - quantitativo mínimo de 1.200m3;

b) Armadura de aço CA 50/60 - quantitativo mínimo de 9.700 kg;

c) Concreto FCK = 20MPA, taço1,2:7:3 (cimento/areia média/brita)- quantitativo minimo de 340m3;

d) Enrocamento de pedra de mão jogada (adquirida) - quantitativo mínimo de 200m3

4.2.4. QUALtFTCAçÃO ECONÔMrcO-FtNANCETRÂ:
4.2.4.1.9a\anço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE)do último exercício fiscal, já exigiveis e

apresentados na Íorma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado

dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta

Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,

que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir

caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando

encenados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

4.2.4.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e DemonstÍações Contábeis

assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último

exercício Ílscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,

acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei no.

6.4041/6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados na

imprensa oÍicial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede

da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá suieitar-se às normas flxadas para

as sociedades empresárias.

d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicilio da Licitante, acompanhado do termo

de abertuÍa do Livro Diário - este termo devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade.

4.2.4.2. Entende-se que a expressão'na lorma da ,e/ constante no ilem 4.2.4.1, no mínimo: balanço

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou óÍgão competente, termos de abertura e encerramento).

4.2.4.3. As cópias deverão ser onginárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

4.2.4.4 A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentálo na

"forma da lei".
4.2.4.5. Entende-se que a expressão 'na forma da lel constante no item 4.2.4.4. engloba, no minimo:

a) Balanço Patnmonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

c) DLPA - Demosntração de lucros e perdas acumuladas;

d) Termos de abertura e de encenamento do Livro Diário;

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Al. 2o do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas juÍidicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá

ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituido pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro

de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art, 1" do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de

2018r,

4.2.4.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

.r4
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4.2.4.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n' 1420/201

RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, Para maiores informa

veriÍicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Bal

Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das lnst

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Aórdão TCU n" 2.669/20'13 de relatoria
À SEÂ

do Ministro Valmir Cam lo

4.2.4.8. Se necessária a atualização do balanç0, deverá ser apresentado, juntamente com os documentos
em apreço, o memorial de cálculo conespondente.
4.2.4.9. Com base nos dados extraidos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em

conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrução Normativa n0 06/2013- MPOG, as empresas deverão

apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solvenles.

Para isso seráo utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situaçáo financeira, será baseada na

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvênc a Geral (SG), maior que um (>1)e
Liquidez Conente (LC), maior que um (>1), cumulat vamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.4.9.1. As empresas, que apÍesentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido
de '10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser Íeita relativamente à

data de apresentação da proposta.

4.2.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS IiIDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de
licitações;

b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA da
licitante. Caso contrário, o desatendimento dos indices, revelará uma situação DEFICITÁRlA da empresa,

colocando em nsco a execuçáo do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.

37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçâo de empresas em situação EQUILIBRADA é o
mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para asseguraÍ o integral cumprimento do
contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um'minimo'
de segurança na contratação.
4,2,4.10, Apresentar CERTIDÃO NEGATIvA DE FALÊNCn OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, denlro do prazo de validade;
4.2.4.11. O MICROEMPREENDEoOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário antenor não tenha auferido
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço Pakimonial e
demonstraçoes contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1,179 § 20 do
Código Civil e art, 18-A §'Í0 da Lei Complementar n" 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor lndividual), para comprovar tal condrçã0.

Y
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SPED são de 28 de abril de 2021.ueles definidos na ln o Normativa no 2.023

r

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo sistema
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4.2.4.12. Garanlia de manutenção da proposta no valor de R$ 31 .506,31 (kinta e um mil e quinhentos e
reais e trinta e um centavos), correspondente a aproximadamente 'l% (hum por cento) do valor estimad

licitaçã0, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.

4.2.4.12.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda conente nacional,

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa) dias, con

da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da

PreÍeitura Municipai de Crateús - Agência no 0237-2, Conta CoÍente N" 5452-6, Banco do Brasil. Caso no

recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original,

fornecida pelo BANC0 conÍirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeitura,

conforme dados fornecidos
ll) Fiança bancána: A iicitante entregará o documento original Íornecido pela Instituição que a concede, no
qual constará:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura l,llunicipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Concorrência Pública de n0 004/2022 SEINFRA
3. VALOR: R$ 31.506,31 (trinta e um mil e quinhentos e seis reais e trinta e um centavos)

4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento onginal ou,

automaticamente, após o prazo de validade da carta,

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante.
4.2.4.12.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificaçáo (Propostas de Preços), para as

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicaçã0, exceto para a vencedora da licitação, que

será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato.
4.2.4.12.3. Para eÍeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

4.2.5. OUTRAS EXGÊNCAS PARA HABTLTTAçÃO:
4.2.5.1. Declaraçáo de que:

a) Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7', inciso )fiXlll da CF/BB, conforme modelo do

Anexo lV.

b) Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

c) Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente

da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, (art.32, §2", da Lei n.o 8.666/93.
4.2.5.2. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documenlos deverão estar em nome da matriz, se for a FlLlAL,

todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
4.2.5.3. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que náo o participante desta licitaçáo, execute
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.

5.0 DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "B',
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em uma via
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletónico ou manual, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1 . A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2. Assinatura do Representante Legal e do proÍissional técnico - do engenheiro, contendo o número da
Carteira do CREA desse profissional;

f
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5,2.3. lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da d

apresentação das mesmas.

5.2.4. Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos

extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive kibutos, mão-de-obra e trans

incidentes direta ou indiretamente no obieto deste Edital.

5.2.5. Acompanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como partes integrantes da mesma, os

seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título proÍissional do

engenherro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse proÍissional:

5.2.5.1, Planilha de Orçamento, contendo os preços unitários, quantitativos e preços totais de todos os itens

constantes do Projeto Básico, onde estaráo contidas todas as despesas necessárias para a execuçáo dos

serviços, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas adicionais, BDI e

totalização de impostos e taxas;

5.2.5,2, O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento;

5.2.5,3, Cronograma Físico-Financeiro compatível com os serviços;

5.2.5.4. Planilha de Composição Analitica do BDI;

5,2,5.5, Planilha de Composiçôes de Preços Unitários para todos os serviços descritos no Orçamento Básico;

5.2,5.6- Planilhas de Composrção de Encargos Sociais;

5.2.6. Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condiçóes: 0s preços

unitárros propostos paÍa cada item constante da Planilha de 0rçamento Básico deverâo incluir todos os custos

diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos

sociais, impostositaxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.

5.2.7. Corcráo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta,

5.2.8. oconendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso

de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

5.2.9, Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e

que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de

até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da ordem de Serviço.

5.2.10. Os valores serão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Projeto Básico),

sendo que na formulação da proposta a licitante deverá computar todas as despesas e custos relacionados

com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza Íibutána, trabalhista e previdenciária, ficando

esclarecido que a Prefeitura Municipal de Crateús, não admitirá qualquer alegaçáo posterior que vise o

ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as hipóteses de criação ou majoração

dos encargos fiscais,

5.2.1'1. Os valores deveráo ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a condição

de pagamento e de reajuste do valor dos mesmos de acordo com o critério indicado na minuta do contrato.

5.2.12. Para a coreta elaboração da proposta, a licitante deverá examinar atentamente todos os documentos

da licitação, A apresentação da Proposta implica, necessariamente, na aceitação, integral e sem reslrições,

de todas as condiçoes estabelecidas neste Edital e seus anexos,

5.2.13. Em nenhuma hipótese legalmente não prevista, será concedido üazo pa? apresentação ou

complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll acarretará

a desclassiÍicação da licitante,

5.2.14. Não serão aceitos quaisquer benefícios após a abertura das propostas.

5.2.15. O preço de cada servrço proposto deverá conter todas as despesas com mão de obra e encargos
sociais - inclusive adicional de insalubndade, seguros, e demais encargos necessários - materiais,

ferramentas e equipamentos, custos com o controle tecnológico e laboratorial, quando necessários, Íibutos
federais, estaduais e municipais, atentando as especificações técnicas contidas neste Edital, ABNT e

Prefeitura Municipal de Crateús - CE, necessários à perfeita execução de todos os serviços, assim como sua

remuneração e lucro.

f
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Obs.: Para cada item de serviço, deverá ser apresentada sua respectiva composição unitária de

conforme solicitada acima.
5,2.16. Será desclassiÍicada a proposta que:

5.2.16.1. Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

5.2,16.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades ou deíeitos capa

dificultar o julgamento;

5,2,16.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;

5,2,16.4. Contiver oÍerta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

5.2.16.5. Apresentar, na composição de seus preços:

5.2.16.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D,l, inverossímil;

5.2.16.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercadoi
5,2.1ô.5.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos serviços.

5.2.16.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de referência

discriminados neste edital,
5,2,16.5.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequível. Considera-se
inexequível a proposta de preços que comprovadamente for insuÍlciente para a cobertura dos custos da
conÍataçáo, apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se refeírem a materiais e instalaçóes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçã0.
5.2.16.5.5.1 . 0 exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art, 48, §§ 10 e 20 da Lei n" 8.666,

de 1993.

6.3.16.5.5.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3" do artigo 43 da lei

8.666, de 1993.

5.2.17. Quando o licitante apresentar preço final inÍerior a 30% (trinta por cento) da média dos preços

ofertados, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a
realização de diligências para o exame da proposta.

5.2.18, Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
5.2.'19. A participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os
projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegaçoes de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificaçóes, memoriais e esludos técnicos preliminares dos projetos não
poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art, 13,

ll do Decreto n.7.983/2013,
5.2.20. As alíquotas de tributos cotadas pelo licrtante náo podem ser superiores aos limites estabelecidos na
legislação tributária;
5,2.20,1 . Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto de Renda de Pessoa
Juridica - IRPJ e a Contribuiçáo Sobre o Lucro Líquido - CSLL, náo deveráo ser incluídos no BDI;
5.2.20.2. As licitantes sujeitas ao regime de kibutação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem
apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os pe[centuais dos
referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em
virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3' das Leis 10.637/2002 e 10,833/2003, de
forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os beneficios tributários
concedidos pela legislaçâo tributária.
5.2.20.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentaÍ os percentuais de lSS, PIS e
COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis as aliquotas a que estão obrigadas a recolher,
conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complemenlar 12312006.
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5.2.21. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suÍicientes para a desclassifica
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço

atendidas as demais condiçÕes de aceitabilidade.

6.0 DO PROCESSAMENTo DA LTCTTAçÂ0

6.1- A presente LicitaÇão na modalidade Conconência será processada e julgada de acordo com
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666/93 e suas allerações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou

supÍessões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos,

6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Municipio,

constarão obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- E facultado à Comissão ou autondade superior, em qualquer Íase da Licitação, promover diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou

informações que deveria constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitaçâo e os licitantes presentes, conforme dispôe § 1s do art. 43 da Lei de LicitaÇôes.

6.6- 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preço será

realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital.

6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer representar por, no máximo, 02

(duas) pessoas.

6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como

representantes dos conconentes, examinaráo e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitaçáo e

Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes'A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo, 'B""PROPOSTA DE PREÇoS',
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado da habilitaçã0,

ou convocar outra para esse Íim, ficando cientiÍlcados os interessados;

6,1 1- Divulgado o resultado da habilitaçã0, a Comissão, após obedecer ao disposto no art, '109, inciso l, alinea
"a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preços lacrados.

6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que seráo examinadas pela Comissào e
licitantes presentes.

6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto

no aÍt. 109, inciso l, alinea 'b', da Lei n0 8,666/93.

6.14- Após a fase de habilitação, náo cabe desistência de proposta, salvo motivo justo deconente de fato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçá0.

7.0 DO CRlTÉRlo DE JULGAi'ENTO
A - AVALTAçÃO 0OS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO - ENVELOPE "A"
7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informaçôes prestadas, bem

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE e a exeqüibilidade das
propostas apresentadas,
7.2, A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as

exigências pertinentes à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Econômica e Financeira,

B - AVALTAçAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "8"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço (menor valor global), conÍorme inciso l, §
'lo do art. 45 da Lei das Licitações.

t
7.4- Serão desclassificadas as pÍopostas:



PREFÊITURA !E

tazêndo Iais Poí Vo6Ê

7.4.3- Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Conconência, nem pre

vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

7.4.4- Os erros de soma e/ou multiplicaçá0, bem como o valor total proposto, evenlualmente configu

nas Propostas de Preços das PR0PONENTES, serão devidamente conigidos, não se constituindo, de forma

alguma, como motivo para desclassiÍicação da proposta.

7.4.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classiÍicação se fará,

obrigatorramente, por sorteio, vedado outro processo,

7,4,6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço por lote entre as LICITANTES classificadas;

7.4.7- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de desclassiÍicação
da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou

documentação;
7.4.8 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,

de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitaçáo aplicará os critérios para desempate em favor da

microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preç0.

7 4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8,1, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

| - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusã0,

situação em que será adjudicado em seu Íavor o objeto licitado;

ll - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste

item, serão convocadas as remanescentes que porvenlura se enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 desle
Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos

cada, sob pena de preclusão;

lll- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos eslabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
7.4.10 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.4.1 1 - O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0 DAADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
8.1- A adjudicação e homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada

medianle termo circunstanciado, obedecida à ordem classiÍicatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Concorrência, que deverá

ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhada à
licitante vencedora,
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o'Termo de Contrato" no prazo estabelecido no

subitem anterior, caracterizará o descumprimento totalda obngaçã0, ficando sujeita às penalidades previstas

no item 11.1, sub-alinea "b.1" da minuta do contrato - anexo deste Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem

como os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo
prazo, quando solicitado pelo licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administraçã0.

7.4.'l- Que não atenderem as especificações deste Edital de Conconência;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irnsórios, de valor zero, ou preços excessivos (entendido
que superar preço vigente no mercado) ou inexeqüiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes).

#-



PRÊTEITURA OE

tarêndo l{al6 Por Você

9.5- E facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescenles, obedecendo a ordem de classifi

estabelecida pela Comissã0, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo pri

colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores.

10.0. Dos PRÂzos
10.1 - Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados em até 180 (cento e oitenta) dias, contados

a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos termos da Lei 8.ô66/93 e suas

alterações.
10.2 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisico-flnanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús.

10.3 - 0s pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura de Crateús até 10

(dez) dias antes da data do término do prazo conkatual.
10.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso foíuito, desde que notificados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraeskutura de Crateús, náo serão considerados
como inadimplemento contratual.
1í- DOS ACRESCIMOS E'OU SUPRESSOES AO CONTRATO
11.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressôes nos serviços, que se fizerem

necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condiçÕes do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.
'l '1.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao

contrato, após o que será efetuado o pagamento.

12 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILíBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
12.1. As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma

FÍsico Financeiro do serviç0, de comum acordo com a fiscalização e enÍegues na PreÍeitura Municipal de

Crateús, até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços executados
somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até esta data serão

cadastradas como de valor zero e o valor referente a esse periodo, será automaticamente transferido para

o periodo posterior.
'12.2. O pagamento dos serviços será efetuado ate o'l0o (décimo) dia seguinte ao dia da apresentação da

fatura.
'12.3. Os preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a conlar da data da

apresentação da proposta, Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - lndice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.

13.0 DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigaçoes da contratante estarão previstas no Anexo llldeste edital - minuta de termo contralual

14.0 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
14.'l- As obrigaçoes da contratada estarão previstas no Anexo lll deste edital - minuta de termo contratual,

15.0 DA FONTE OE RECURSOS
'15.'l . As despesas contratuais conerão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 10,10.26.782.0586.1.013 - Construção/Reforma/Ampliação de passagens molhadas, fonte de recusos no

701,0000.00 - Outras transferências de convênios ou repasses dos estados.

f
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15.1.1. Para a contratação dos serviços elencados nesse edital será utilizado o elemento de desp
4,4,90,51.00 - Obras e lnstações.

'r6.0 - DAS ALTERAçÔES CONTRATUATS
16.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efeluadas mediante Termo Adi

17.0 DAS SANçÔES AOMTNTSTRATTVAS

17.1- Conforme previsto no anexo lll deste edital - minuta de termo contratual.

18.0 DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
18.1. A rescisáo conlratual poderá ser:
18.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as consequências
contratuais e as previstas em lei, nos lermos do arl.77 , ficam reconhecidos os direitos da administraçáo,
consoanle art. 55, lX da Lei n.8.666/93
18.3, Determinada por ato unilateral e escnta da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
18.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
'18.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/g3, sem que haja culpa
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido;

18.6. A rescisão contratual de que kata o inciso I do art. 78 acaÍeta as consequências previstas no art. 80,
incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

í9.0 - DAS TMPUGNAçÔES
19,'í - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegularidade, devendo
prolocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitaçã0, estando a Administração obrigada a julgar e responder em ate 03 (três) dias úteis;
19.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que
anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso;

19.3 - Os pedidos de esclarecimento ou impugnações poderão ser realizados por forma elekônica, pelo e-
mail colcrateus@qmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de licitações
situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e deverão atender às seguintes exigências:
'19.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na última;
19.3.2- Alegaçôes Íundamentadas, e se Íor o caso, pedido instruido com documentaçáo/provas que se
fizerem necessário;
19.3.3- Se inlerposta por pessoa fisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográÍica do
documento de identidade de seu signatário;
19.3,4- Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualiÍicação da pessoa ;uÍidica
nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificação/correlação de quem interpôs o pedido pela empresa;
19.4 - A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
19.5 - Acolhida à pettÇão contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame;
19.6 - A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade com
artigo 41, parágrafo '10, da Lei No 8.666/93 e alterações subsequentes.

20.() DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1- Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso, com eÍeito
suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da publicação
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na imprensa oficial, do respeclivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1'de Lei n" 8.
imediatamente após a lavratura da respectiva ata, Se presentes os prepostos dos licitantes no ato em
adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
20.2. lnterposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que podeÍão impugnáJo no prazo
(cinco) dias úteis.
20,3. 0s recursos deverão ser interpostos mediante petiçáo deüdamente anazoada e subscrita pelo
representante legal da reconenle, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de CRATEÚS.
20.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação situada a Avenida Edilberto Frota,1821 ,

Planalto, Crateús - Ce, de 2a a 6a feira, no horáío de 8h às 12h, em dias de expediente do órgão ou pelo e-
mail cDlcrateus@qmail.mm.
20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente iníormados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
20.6. Não serão admitidos recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou subscritos por represenlante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
20.7. Nâo será concedido pÍazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
20.8. O recurso terá efeito suspensivo.
20.9. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
20.'10. A intimação dos atos decisórios da adminiskação - Presidente(a) ou Secretário(s) - em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão
e da Prefeitura de CRATEÚs, como tamtÉm na forma original da puúlicação do aviso de Ícitação.
20.11. Os aulos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede
da Comissão de Licitaçã0.
20.12- DA FORMALTZAÇÂO DO RECURSO ADM|N|STRAT|VO:
a) - 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
de licitação no prazo estipulado no item 20.í, com dados de contato da impugnanle no qual a comissáo
enviará resposta ao pedido.

b)- Somente seÍão aceitas as obieções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisilos:
i) O endereçamento à Presidente da Comissão de Licitação da prefeitura de CRATEúS;
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proÍissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada denlro do prazo editalício;
íii) o fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os ilens ou subitens contra razoados;
iv) O pedido, com suas especifica@es.
20.13 O recurso ou impugnaçoes apresentadas em desacordo com as condiçóes deste edital não serão
conhecidos.

21.0 DAS DtSPOS|çÔES FtNAIS
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta
Conconêncra Pública,
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de fenado, transferida para o primeiro dia útil subseqüente, na
mesma hora e local.
21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dírigir-se à Comissão de Licitaçã0, na sede da
PreÍeitura Municipal do Crateús, durante o periodo das B:00 às'12:00 horas.
2'1.4- Coníorme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Conconência poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;

t
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b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suÍici

para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justiÍicado.

2'1,5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitaçáo nos termos da legis

pertinente.

22.0 D0 FORO

22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, Ílca eleito o foro da Comarca do Crateús - CE, excluido, qualquer

outro por mais privilegiado que seja;

Crateús - CE, 28 de abril de 2022

ANTÔNIO FER JÚNIOR
Presidente da te de Licitação
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA EÂ1 Í

Local e data

A

Prefeitura Municipal de Crateús

Comissão Permanente de Licitação

REF.: GONCORRÊNCN PÚELrcI N" OO4/2022 SEINFRA

Prezados (as) Senhores (as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Conconência Pública N'00412022
SEINFRA, CUJO ObJEtO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE 09 (NOVE)

PASSAGENS MOLHADAS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRATEUS,

CONFORME MAPP 1507 E TERMO DE CONVÊNIO N" 6512022, FIRIVIADO COM A
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS - SOP - E A PREFEITURA IVUNICIPAL DE CRATEUS

- CE, conforme projeto e orçamento em anexo, pelo preço global de R$

, com prazo de execução até 180 (cento e oitenta) dias

Caso nos seja adludicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo

determinado no documento de convocaçào, indicando paÂ esse Íim o(a) S(a).
portador (a) da carteira de ldentidade n'

e CPF n' , como representante legal desta empresa

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias conidos, a contar da data

da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da

licitação e seus anexos.
Atenciosamente,

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

r-
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ANEXO A CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

01. PLANTLHA ORçAMENTÁRn:

OBS: ANE/úR CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO CONFORME PROJETO BÁSICO

MUNICIPIO
VERDE

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTDE UNID
VALOR

UNITÁRlo TOTAL

Valor Total R$ xxxxx(xxxxxxx)

*

1;iÀ'Ê"s-
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidente da CPL Prefeitura Municipal de Crateús

Ref. (... Conconencia Pública ...) n". 004/2022 SEINFRA

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada pelo

seu representante legal, o(a) Sr.(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n' - portado(a)
da cédula de identidade n' DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

\- Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi,

no todo ou em parle, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer
outro paÍticipante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou nâo da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

PÀ 1

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido do ORGAO LICITANTE antes da aberlura oficial das propostas e;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para ÍirmáJa.

(UF) . de

DECLARANTE

de 2022

r
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO NO QUE ENT aÂÍ
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS.C
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA,
COM A EMPRESA PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

0 Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o no

07.982.036/0001-ô7, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
através da Secretaria da lnfraestrutura, neste ato representada pelo Íespectivo Secretário Sr. Agileu de Melo
Nunes, aqui denominada de CoNTRATANTE, e do ouko lado a Empresa ,.,........, estabelecida na ..........,
inscrita no CNPJ/MF sob o n0............., neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a) do
CPF/MF n" ..............,., ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital
de Conconência Pública no 00412022 SEINFRA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações posteriores, su.leitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAi'ENTAçÃO LEGAL
1 1- Fundamenta-se este contrato na Conmnência Públicano 00412022 SEIN FRA, na Lei n0 8.666/93 e suas
alterações postenores, a e na proposta de preços da CoNTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE
09 (NOVE) PASSAGENS IIOLHADAS EM DTVERSAS LOCALTDADES DO MUNtctpto DE CRATEúS,
CONFORME MAPP 1507 E TERMO DE CONVÊNIO N" 6512022, FIRMADO COi/ A
SUPERINTENDÊNCA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP _ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS
- CE, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO,).

R$

- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste conlrato o valor gtobal de

3,2- O contrato terá um prazo de vigência por 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data da
assinatura, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 2'l de junho de 1993 e
alteraçôes poslenores.

cúusuLA euARTA. DAS coNDtçÕEs DE PAGAMENTo
4.1- As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma Fisico
Financeiro do serviç0, de comum acordo com a fiscalização e entregues na PreÍeitura Municipal de Crateús,
até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços executados somente até
o segundo dia anterior a esta data da entrega. As mêdições não entregues até esta data serão cadaslradas
como de valor zero e o valor reÍerente a esse período, será automaticamente transferido para o periodo
posterior.

4.2- A lalura constará dos serviços eÍetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor seÉ apurado akavés de medição;
4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria da lnfraestrutura, o pagamento será eÍeluado até o 30o
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competente da Prefeitura
irunicipal de Crateús.

4---
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CúUSULA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREço E DO REGIME DE EXECUçÃO
5.1-Os preços sáo Íirmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da apresen

da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze\ meses, os preços contratuais pod

tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC

Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto,

5.2 - O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

erão ser reaju

Índice Nacion

CúUSULA SEXTA. DA DoTAçÁo oRçAMENTÁRA E DA FONTE DE RECURSOS

6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotaçôes orÇamentarias:
a) 10.10.26.782.0586.'1.013 - Construção/Reforma/Ampliação de passagens molhadas, fonte de recusos n0

701,0000,00 - Outras kansferências de convênios ou repasses dos estados.

6.1.1. Para a contratação dos serviços elencados nesse termo contratual será utilizado o elemento de

despesas n0 4,4,90.51.00 - Obras e lnstações.

cúusuLA sÉTtMA - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS
7.1- A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se Íizerem
necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as demais condições do

contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1o, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OITAVA. DoS PRAzoS
8.1-Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir

do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes.

8,2-0s pedidos de proÍogação deverão se Íazer acompanhar de um relatóno circunstanciado e do novo

cronograma físico-financeiro adaptado às novas condi@es propostas, Esses pedidos serão analisados e
julgados pela Íiscalização da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús,
8.3-0s pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos a Secretaria da lnÍraestrutura, até 10 (dez) dias

antes da data do término do prazo contratual.
8,4- 0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, nâo seráo considerados
como inadimplemento contratual.

cúusulA NoNA - DAS oBRtGAÇôEs DA CoNTRATANTE
9,1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condi@es necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n0 8.ô66/93 e
suas alteraçôes posteíores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências correlivas;
9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo

Setor Competente.

cúusuLA DÉcrMA - DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta
Conconência Pública, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na Lei de Licitações;
'1 0.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.4 - Substituír os proÍissionais nos casos de impedimentos Íortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços;

x
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10.5- Facilitar a açáo da fiscalizaçáo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarec
que forem solicitados pela contratante,
10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omi

fiscalizaçã0, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que p

interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatá

seus. a responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a contratada adotar medidas

preventivas contÍa esses danos, com Íiel observância das normas emanadas das autoridades competentes
e das disposiçôes legais vigentes;
10,7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a contratada
não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da contratante, fazer

uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de

execução do contrato;
10.8- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela contratante;

10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tamtÉm, de sua responsabilidade o

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a pÍestação dos serviços

contratados inclusive as contribuiÉes previdenciárias fiscais e paraÍiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros

de acidentes de kabalho, etc, Íicando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Crateús por

eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com

reÍerência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Crateús;

10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamenlo dos tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
'10.'1 1- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, deconentes da prestação dos serviços;

10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente;

10.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambientale às precauções para

evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,

estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;

10.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou conlratados;
'10.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atendeÍ a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;

c) Responsabilizar-se pela conÍormidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, maléria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam

de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Conlrato deconente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de
"Anotaçáo de Responsabilidade Técnica - ART" conespondente, antes da apresentaçáo da pnmeira fatura,
perante a PreÍeitura Municipal de Crateús, sob pena de retardar o processo de pagamento;

cúusuLA DÉctMA-pRrMErRA. DAs sANçoEs ADMrNrsrRATrvAs
'11.1- Pela inexecuçâo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em assinar o
contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação Íeita pela CONTRATANTE

Y
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b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e Íescisão
a critério Secretaria da lnÍaestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias n

dos produtos,

b.4) Os valores das multas reÍeridos nestas cláusulas serão descontados "ex-offício' da contratada, mediante

subkaÇáo a ser eÍetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que manlenha junto à Secretaria da
lnÍraestrutura de Crateús - Ce, independente de notificação ou inlerpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administraçã0,
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação.

CúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA. DAS RESCISoES CoNTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecução total ou parcial do conkato, o qual enseja sua rescisào com as consequências
contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administraçã0,
consoante art.55, lX da Lei n.8.6ô6/93
'12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.5 - Em caso de rescisão p[evista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lêi no 8.666/93, sem que haja culpa
do contratado, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares mmprovados, quando os houver sofrido;
12,6 - A rescisáo conkatual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as conseqüências previstas no art. 80,
incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉC|MA TERCETRA- DA FTSCAL|ZAçÂO
13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelecido no Aí.
67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

cLAúsuLA DÉctMA euARTA. DA SUBGoNTRATAçÂo
14.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que expressamente autorizada
pelo Município de Crateús. Sendo aceitas subcontratações de terceiros para a execução do contrato original,
êstando a Contratada autorizada a submntratar até o limite de 300/o (trinta por cento) do objeto do contrato,
desde que se trate de subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme art.48,
inciso ll, LC 12312006.
14.2 - Contudo, em qualquer situaçã0, a conkatada é a única e integral responsável pela execução global do
contrato,
14.3 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontrataçoes por razões técnicas ou
administrativas, visando unicamente o peíeito cumprimento do contrato,
14.5 Caso haja a subcontrataçã0, obriga-se a contratada a celebrar ConÍato com inteira obediência às
condiçÕes previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se ainda
ao Município de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por terminado o subcontrato, sem que caibam
aos subcontratados motivos para reclamar indenização ou pÍejuízos.
14,6 E vedada a subconkatação com outras licitantes participantes deste processo licitatório, bem como a
subconÍatação total do objeto.
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CLAÚSULA DÉC|MA QUTNTA. DA PUBLTCAçÃO
15.1. A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
por exlralo, no órgáo de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para sua eficáci

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉcIMA SEXTA. DAS DIsPoSIcoEs FINAIS

16.1- Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva, do

acordo enúe elas celebrado;
'16,2 - obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CúUSULA DÉCIMA SETITTA - Do FoRo
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do CeaÉ, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oíunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde.iá, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E, por estarem acerlados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para

que possa produzir os efeitos legais.

Crateús-CE,_de de 20

I'r

1aÂ

Agileu de Melo Nunes

Secretária lVlunicipal da lnfraestrutura

CONTRATANTE

Testemunhas:
0't

Nome:

CPF/MF
02.
Nome:

CPF/MF:

Representante Legal da

Empresa

CONTRATADA

t



PREFEITIJRA DE

Frrendo l{àis Por VocÊ

:.?
ANEXO IV

DECLARAçÃO

a) DECLARAMOS, para todos os Ílns e sob as penas da lei, que não executamos trabalho notumo, perigoso

ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimento ao disposto no inciso D(Xlll do art. 7

da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art, 27 da Lei Federal no

8.666/93 e suas alteraçÕes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os Íins de direito a que se possa preslar, especialmente para Íins de prova

em processo licitatório, .junto ao Município de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os termos deste

edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer Íato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, nos

termos do art. 32, §20, da Lei n." 8.666/93, Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob

as penas da Lei.

de

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

êRt 1

-_, _de

r



I"lllÍN P R E T E IT U RI O E

F!rendo ll!i! Por Voca

ANEXO rV. MODELO DE DECLARAçÃO PARA MTCROEMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE n

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no_,por intermédio de seu Íepresentante legal,

o(a) S(a) portado(a) da Caíeira de ldentidade

no e CPF no DECLARA, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n0

123t06.

f)|-

RÂ'i

-cE, de de

(Representante Legal)

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

k

de de20
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DE 09 (NOVE) PASSAGENS MOLHADAS
EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE CRAÍEÚS, CONFORME MAPP 1507 E TERMO
DE CONVÊNIO N" 6512022, FIRMADO COM A SUPERINTENDÊI.ICIR OE OBRAS PÚBLICAS - SOP -
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS - CE.

*
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No cE2022092953

Cons€lho Regional de Engenharia e Agronomia do Ccará

INICIAL

- 

'1. Raaíonúval Taari..

tt

ti

r'

cap cÉ8 n soÁncs c!ÊLHo
TíUlo p.olisional: EI{G€IHEnO CíV|L RNP:06í{67861

Resistro: 5rB66L CE

- 

2. 0.ó6 do Corlr.to
Corffi: IUÍ{lC}to DE cRATEtls
RUA c.r, Íd
CdnpbrÍEnb:
Cirado: crúrr.

CPF/CNPJ: 0?,5l.Gl6r0OOt67

l{": 5a/Í

CEP: 6370mO0

ART Vindrlâdâ: CElmí0Oú,rl I I

OC IÍS an ErS S r.oc. l-D ErS
CdnD5nanto:
Cffi: CR ÍEÚ3
DrGdê lnkÍr: 2lnrtz?í PÍsrisáo dê ta'tlll|o: lClarzer2

Ftrl#d.:fuut|,.
PÍop.Lttro: xrrlcflo DE CriarB,s

Nq si
geitro: z()llA ruRAL
UF: CE CEFdJ?m

Cooídêílad6 Gêogrtrcâs: 6.17c/aa, {a.aúíI}
Cdigo: Lro E r.dlió

CPFrct{PJ: a7-9.6üí{,

Eairo: Aao vtc.rÍ.
UF: CE

Coht'âlo: l.b aagacílcarro C€leb.ado em:

V&c E 3.0a4.1O3,O Tpo de cÚ|Haíttê: Ít .d Jurldc. iL Olüro Pídco

^{ão 
lnsütxinsl: lcmn IA. t{^o oPTArÍE

- 

3. Ít d6 d. Oàrárs.Í\dço

80 . PÍli€To > ESTRUTURAS, FUNDAÇÔES, DE FUNDAçôES SUPERFICIÁIS > T2.9.I ,I - EM
Ar.VEMRIA DE PEDR^

35 . EJáÚáção d. oíFItIGíIlo ' ESTRÚIURAS , FUNDAÇÔ€S > D€ FU OAÇÔ€S SUPERFIClAIS
> *2,9.I.1 - EM ALVENÂRIÂ OE PEDRÂ

80. P'q€tO > TRATSPORTES > INFRÀESTRUTURÀ ROOOVIÁRIA > ,.,1.I - OE PÂVIUEIíTAÇÁO
EM COI{CRETO PARA ROOOVIAS

35 - EràÍÊç& rrê dÍãrE.lro > TMNSPORÍES > INFMESIRUTUM ROOOVúR| > *4 r.1 - OE
PAVTMENTAÇÀO EM CONCRETO PARÂ ROOOVTÂS

80 - PÍoi.rD > ESIRUÍURAS > OSR^S DE ARTE > n2.6.1 - D€ PONTES

35 - EbtoíeÉo & ú§.ndÍo > ESTRUn RAS > @RÀS DE ARrE > 12 6 1 - D€ PO TES

Oualidêde

9.00

9,m

9,m

9,m

I,m
9,(tr

Ápós s c.rld|rsáo d* dí/Éad€6 tecr$cas o Fof'8lonaldeve pío.ad€í a lrarxa d€sta ART
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_ 7. EÍi.Ld..b Cb.
NENHUMÂ , NÀo oPtÂNTE 1-0 t_ l:
Dêdro sêÍem vcídd€i?s as inlümaçóes aciÍnâ

tu

. CIPJ: 0r.962-G36/0OOl57

- 

l. Hqrll.çô
' A ART é váüdá sdÍrê.Íê quando quitada, med'ãntê agls€ntação do compÍovánte d corl1tsrência no site do Crcá-

- 

10. Vrhí
Vehr de ARTi Rt !a,7! R€írisHa eÍn: oilÍOirrúZ VâloÍ pâgp: Ra ll,7! NGo Núm€roi üí512qÉl

DE

^rEr@.É^ÂT 
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v

- 
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MEMÓruÂ DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLIIADA MONTENEBO
OBRA:

CONSTRUÇÃO DE PÂSSAGEM MOIIiADA

I,OCAL DÀ OBRA (BÀIRRO/MUNICiPIO/UI):
Í)CÁLIDÂDÊ MONTE NÊBO, DISTRITO MONTE NEBO , ZONÁ RI]RAL
DO MUNICtstO DE CRÂTEÚYCE

TÁBELÀ DE REtrTf,ÊNCIA:

SEINFRÂ 27.I COM DESONERÁÇÃO/ SINAPI DESONERADA OUT/2021

SEINTXA Ú,85// SINAPI t3,5

CRATEÚS

BDT APLICADO:

26,W.

DATA BÀSE

oú-21

6,00 0.37x )))
0,3t
Totrl

228
4,50

Lâje de c-orcrúo + base

ho

6,00

24.00

x

(Ár€. eD CAD)

Lsrglrr (ú) r EÍtens. (ú) = iirea (n)
30,00

Tot l
r20,00

120,00

400 x

RÁSPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

> I-rrgür, (m) r Ertens. (m) = Árta (mJ

SOLO DE 1A CAT. PROF. ATÉ 2.OOM

4,00 x 30,00

Total

120,00

t20,00

LâÍgúra(m) r Altün (m) r Ertens. (m) QuâtrL
(utrid.) = vol. (d)VoL (m') !

r20
1,00

0,60

4,00

4,00

x

x
x
x

1,50

1,50

1,50

020
0,90

x
x
x

x

30,00

1,60

30,00

100

54,00

1,44

24,00

14,04

x 2,00

x 4,00

x 3,00

x 1,00

x 1.00

Totil

108,00

15,00

432
24,00

14,04

165Jó

FlmdâÉo

FundaÉo alas

Funda@o viga rransversal

Laje de pedm

MadlhÀs

ALVENARIÁ DE EMBASAMENTO DE PEDRÁ ARGAMASSADA

> Ls.grra (D) r Altlrx (E) Qurtrt.
Íunid.) = vol (d)VoL (m)Ertcrs. (ID) I

r20
1,00

0,ó0

30,00

2,50

1,60

54,00

3,75

1,44

2,00

4,00

3,00

Totâl

: 108,00

= 15,00
: 4,32

= 12732

FtÍldaÉo
FúdâÉo âlas

FundâÉo üga transveEâl

x
x
x

x
x
x

x

x

E CONTROLE, MAT. PRODUZIDOÃoC/COMP

Lergrre (rl) r Árer (m') = VoL (m')

AIVENARIA. DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA
AItura

(E)Ertetrs. (m) Lrrgürr (m) = VoL (m')Qnt (und) I I

020
020
Totrl

: 17,75
: 1,00

= rq75

x
x

x x
x

1,00

4,00

Laje de peüa
Alâs

FORMA PLANA CI{APA COMPENSADA RESINADA" ESP.: loún P/CÁLERIA E BUEIROS CAPEADOS

Áree. TotaU5
(m')Altur. (n) I Comp (m) ! Qu.Dt (utrid) =

lsl rn 
^rsrnt 

rt. nr - ( or{po l) { p.{ssA(; E\r

0,40x30,00x2,00

Página 1 de 3 EnOênhelÍo Clvil
cxEA - 56366

MÂT: PM.C 0012617

SERVIÇOS PRf, LII\IINARES

LOCAÇÃO DA OBRA COM AI..|XÍLIO TOPOCRÁNCO (ÁREA ATE 5OOO NO)

INFRAESTRUTURA. FUNDAÇOES

1,50

1,50

1,50

1,40

0,50

26,10

2,50

àr€a aterro lado esq.

àea ateno lado dir.



x
2,00 x

t7.t1

i x r:(0J51

3,14 x 0,12

26,t0
3,90

0J0
4,00

x 020
x 0,90

Totrl

3,13

l4,M
17,17

Totâl

VoL Totâl
G.ml (m')

2í,00

,í

Base balizadorcs

Conc.efl. manilhÀs

,t r f(0J9.) Árte 1m'; r Conprin. (n) = vol (n') r
3,t4 0, t2 0,3t 4,00 =1,íx

Tot l
3,00

4,62

Quaút.

x

VoL D.s E.trilh.s (lDr)

4,62

Vol. Drs mríilhas (m')

4.62

VoL I).s
E.nillls VoL Totel

GerII (lll')

4,62

Tor.l
12.55

r2§s

26,10

3,90

0x2,00 30
,00

x 0r0
x 0,90

Toarl

3,13

t4,M
17,17

Base balizldoÍEs

Conc.eÍí. maoilhas

Árce (n') r CoEpriD. (E) = VoL (ul) r QUrEL

0,3E 4,00 : 1,54 x
Tot l

3,00

4,62

VoI Tot l
(Ef)

t't.17

VoL Drs
m.nili.s

4,62

Tot l

t2,5s

r2§5

DE AÇO CA 50/60

NECATIVA DE LAJE CA-60 DE 5.0 MM

POSTI'IVA DA LAJÊ cÁ-50 DE 6.3 MM (SENTIm MAIOR DA

x 30,00 600 x 0.395 =
SuLTotrl =

237,00

237,N

TO FCK = 2OMPÀ TRÂÇO I :2,7:3 (CIMENTO/ AREIÂ IVÍEDIÁ,/ BR-TTA I ) . PREPARO À,IECÂNICO COM BE
07/2016

= VoL (o')Ertêns. (D) Lãrgura (m)
Alturâ

IQnl m

LANçAMENTO E ÂPLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVÁÇÃO

Qtrl r Elt tr§. (ltr) r L.Err. (n) r Álture
Ím) = VoL (m')Area

AQUISTÇÃO. ASSENT. E R-EJIJNT. DE TUBO DE CONCRITO ARMADO D: 60cm
ErteDs.

(m)
CoEp.
ín)\Qtrt

4,00

Toa.I

12.00

r2,00

1,00

farro
úoa.l (D) r 5.0Eú

íLrln)
total (kg)comp. (m)IErtetrs. (m) / Esprç. (m) = qDl. (und)

600

600

totâl (kg)coEp. (m)

x0

0 x
,20

20

EÍtens (ú) / Esp.Ç. (n) = qlt (und)

150

20

30,00

4,00

4,00

30,00

0,154 :
0,154 :

SrETot l =

92,40

92,40

lt4t0

fcrro
tor.I (m) r 8.0mm

(kgn)

PÂ\Ii\IENTAçAO

4,00 I o2o 20

Página 2 de 3

Vol. Totrl
(d)



POSNIVA DA LAJE AÇO CÁ.-50 DE I O.O MM (SENTIDO MENOR DA LÀIE

fcrro
úoú.I(h) r loún

(LgD)
total (kg)comp. (m)IErtens. (m) / Esplç. (D) = qtrt (ürd)

x 0,617 :
Sub.Toarl =

Tot l =

740,40

740,&
Lt622o

300 120030,00 / 0,10 x 4,00

CONCRETO FCK : 2OMPA9 TRÀÇO I :2,7:3 (CIMENTO/ ARIIÂ DIÁ/ BRITÁ I ) . PREPARO TúECÁNICO COM BETONEIRA 4OO L
Ar 0?/2016)

IrÍgsra (m) r Exlens. (m) = fulá (u) I Espes. (tr!) = vol (8")

= 24,00

= 21poTotâl
30,00 x 4,00 120,00 x 0r0

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

020
Total

24,00

24tW

30,00 4,00 120,00

SELANTE ELA§TRÔMETRO P/ JI]NTA DE DILATAÇÃO

Totsl (m)Qrt Í comp. (m)

4,00

Totâl
t.00

&00

2,00 x

DE PEDRA DE O JOGADA

ÂltüÍa (ú) r ,írea1m'1 VoL (n')
54,40

Tot l
21

21

(Áree em CÂD),20

20

0,50 x

BALZADOR EM PVC ÚGDO D=3' C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

e§prçá8,
(m'l

Totâl
(utrd)ErÍeDs. (E) / ! Qu.!t (utrid) + 2

2,00

Total
- 26,00

= 2ó,0{

2,0030,00 I 2,50

LIMPEZA DE PISO EM ARF,A URBÁNIZADA

Inryur. (rÍ) r EttêDs. (m) = Ár (m')

4,00

Totsl
120,00

t20,00

x30,00

DI\ ER\0\

Página 3 de 3
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SEINFRA 83,85// SINAPI 8] â PÉ {CONSTRUÇÂO DE PASSAGEM MOLIüDA

LoCAL DA OBITA GAJRROA{UMCiHO/LD:
TOCâLIDÀDE TÉTEU, DISTRIM CURRÁL VELIIO, ZONÂ RTJRáL DO
MT'NICtsIO DE CRÁTEÚgCE

TABELA DE REFERÊNCh:

SEINFRA 27.I COM DESONERAçÂO/ Str IAPI DESONERADA Otn2o2l

Yr'

MEMóRIÂ Df, CÁLCT'LO PROJETO PASSAGEM MOLHADA TETEL
OBRA:

CRATEÚS

BDI APLICAIX}

26,Utv.

DATA BASE

ort-21

Engonheiro CMI
CREA.563ôô

MAT: PM.C 0012617

DA OBRA COM s000 M2)

' Irryrrr (m) r E(ers- (E) = Ár!. (n')

120,00

120,0o

4,00 x

RÂSPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

> Lrrgürr (m) Í Era.Ds. (m) = Áree (m')

ESCAVAÇÃO MECÂNICA SOLO DE rA CAT. PROF. A 2.00m

4,00 x 30,00

Total
120,00

120,00

Quâút.
Íunid.)

VoL (m)Ertens. (m) = VoL (n')I xLâryürr (m) ! AltErr (E)

t20
I,00

0,60

4,00

x
x
x

1,50

t,50

t,50

0,30

x

x

30,00

3,00

1,60

30,00

54,00

4,50

1,44

36,00

x

x

2,00

4,00

3,00

1,00

TotrI

10t,00

18,00

432
36,00

166)2

Funda@
Fmda@ Alas

FundaÉo Vigas

Âterro existente

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMÁSSADA

QUaDL
(utrid.)

Ertens. (E) = VoL (m')x VoL (rt') rLrrgrr. (m) r AIÍum (m)

t20
1,00

0,60

30,00

3,00

1,fi

54,00

4,50

1,44

x 2,00

x 4,00

x 3,00

Totil

10E,00

18,00

4,32

r30J2

Fundação

FmdaÉo Álas

Fundasão Vigas

x
x

TERRO SCOMPACTAÇ E CONTROLE. MAT, PRODUZDO
Ár.s
Dédir = VohDêDktâúcia rEst ca Àrea Estâcâ Àre,

0 + 40,E9

0 + 52,95

0 + 95,00

1 + 22'1

0,00

2,E3

4,39

0 + 52,95

0 + 65,00

1+227
I + 9,55

2,t3
4,62

0,00

12,06 x
l2§5 x
727 x
72E x

tA2 :

321
I,0t
ToLl =

I't,06

44,89

,1 1

1,35

92,@

ALVENÂRI,A DE EMBÂSÁMENTO DE PEDRÁ ARGAMASSADA

Áne 1n1 QDt (uEd) r ErLtrs. (D) r L.ttür. (D) AltErâ
(m) = VoL (d)I

1,00

2,00

2,00

1,00

I,00

x
x
x

30,00

3,00

3,00

2,80

2,80

x

x

3,40

0,50

0,50

0,50

0,50

x 0,30

x 0,69

x 0,66

x 0,69

x 0,66

Toa.l

30,60

2,07

1,98

0,97

0,92

36,54

Laje de pedra

Álas

AIas

Vigâ traDsversal

Viga talsaqsât

Í \ T'R,lE\TRL ÍL RT. FL \D {ÇOF,S

sUPRÀfSTRUTURÁ - CORP,O DA PASS^CEr\Í

Página 1de 3

sERVIÇOS PRELTMTNARES

30,00

Tot l

1,50

1,50

1,50



15

2,00x30,00x0,30

2,00 30,00

0,30

Tot l
= 5,40

= 5,/m

0,10

Toa.l
= 5,il0

= 5/O

BÀse baliT-adores

Base balizadores

NEGATIVA DE LAJE CA-60 DE 5.0 MM

POSITIVA DA LAJE CA-50 DE 6.3 MM SENTIDO MÁ.IOR DA LAJE)

4,00 | 020 20 x 30,00

POSN'IVA DA LAJE cA-50 DE 10.0 MM SENTIM MENOR DA LAJE)

237,00

237,00

kI*íJk
EngenhelÍo Ctvll

cRE -56366
MAt PM.C mr2617

0,10

PLÁNÁ CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= l0ÍnÍn P/CALERIA E BUEIROS CAPEADOS

Athr. (r) t coop (E) t q..,O.rnI-E ------\triBl_ _

2,00

ToLl
30,00

30,m
Laje de cocrao r bos€ balizsdorcs \.1{j0,50 30.00

coNcRETO FCK = 2OMPÁ, TRÁçO lr,7:3 (CTMENTO/ AREIA DlA,/ BRITA l) - PREPARO I"ECÂNrCO COM BETONEIRÁ 400
L. N O7DOI6)

Qnt r E!Íctrs. (m) r Lrrgürr (h) r Altlra
(n) = VoL (m)Araa

LANçAI,ÍENTo E ApLIcAÇÃo DE coNcRETo s/ ELEvAÇÃo

Qrt t EÍetr§ (m) r lrrgrr. (o) r Alaurr
(E) = VoL (ú')ArÊr

> Ertrú. (E) / E!p.ç (E) = qrt (.trd) r coDp. (D)
farlo

roa.l (ú) r íonh lotil (tg)

92,40

92,40

r r4t0

600

600x

150020
0r0

4,m

30,00

ferm
tot l(m) ! 8.0mm tot l (kt)comp. (m)tEracn!. (m) / ErIsç- (m) = qtrt (uDd)

> Ert rs (D) / EsI.ç (lr) = qit (r!d) r coDp. (m)
fcrro

úot l(r) r loDr
(Lgr!)

1200 x 0,617

ToÉl
Tot l

t.t622O

30030,00 / 0,10 x 4,m 740,40

110,40

Tot l5.0(kg) + Totrl &0(Lg) +

1E4,E0 + 23'1,00 -
Totrl t0(k8) =

740-40 =

coNcRETO FCK = 20MPA, TRÁÇO 12,7:3 (CTMENTO/ ÁRELA tdDIA./ BRIIA l) - PREPARO |"GCÂNICO COM BETONEIRÁ 400
L. N_07n016)

0,20

Torrl
24,00

24,00

t20,00 x30,00 x 4,00

LANçAMENTo E ApLrcAÇÃo DE coNcRETo s/ ELEvAÇÂo

> LrrSrr. (ln) r Ert rJ. (D) = Árte (n ) I EsP.§. (D) = VoL (D')

020
Totrl

= 24,00

= 24,m

10,00 x 4,00 120,00 x

sELÁNrE Er,c,srRôMErRo p/ JUNTA DE DTLATAçÃo

Totrl (D)camp. (m)IQrt.

P\\ I\tE:\.' rACAo

Página 2 de 3

600 x 0,395 =
Totil =

x 0,154 =
x 0,154 :

Tot l =

30,00

4,00

torll (lq)

> L!ryrrr (D) ! Erln§ (m) = Árce (o') r E3p.3, (D) = VoL (nJ



2,00 x

Est c. Comp.

t,00

Estrcâ

4,00

Totrl
E,00

],
c.

PÂ

Comp DistânciÂ r Comp. Ártr (m')

CÍareus, Jueiro de 2022.

DE PEDRÁ DE JOGADA ADQUIRIDA)

Alturr (E) ! Artí (mr) VoL (m')

10,00

Tot l
15,00

r 5,00

(Áree cm CAD)0J0 x

BALIZÂDOR EM PVC RíGIDO D=3" C/ENCHIMENTO DE CONCRITO
Totrl
(urd)

.sprçrm.
(m)Eta.rs, (E) / t Qu.it(Eriil) + 2

26,00

26,00

30,00 / 2,50 x 2,00 +

PARA TALUDE DE LAGOA, CONSERV ATE 45 DIAS

0 + ,$,t9
0 + 5295

0 + 95,00

I + 2,27

0,00

0,62

0,94

0,45

0 + 5295
0 + 65,00

t+227
I + 9,55

0,62

088
o15
0,00

t2,06 x
12,0s x
727 x
7,2t x

11Á

9,U
5,05

I,64

20§1

LTMPEZA DE PÍSO EM ÁREA URBANZADA

L.rgúr.(E) r Er&o!. (D) = Ártr (o,)

4,00

ToÍ.1

t20,00

r20,00

30,00 x

J)J\ T R\()\

Página 3 de 3

2,00

Tot l

0,31

0,80 =

o,70 =

023
Toa.l =
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MEMóRIÁ DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLEÀDA IBTÀPABA

OBRA: ENCARGOS

CONSTRUÇÃO DE PASSÁGEM MOLHADA

I,(rcAL DÂ OBRA (BAIRRO/1}IIINICÍPIOruD:

I,OC,ALIDÁDE ÍBI,{PABÂ ZONÁ RTJRÂL DO MTJNICFIO DE CRÂTEÚYCE

TABEI-A Df, IÚFERÊNCIÂ:

SEINFRA 2?.I COM DESONERÁçÂO/ SINAPI DESONERÁDA OUT12O2I

SETNERÂ 83,85/I SINAPI 83,55OlO
8â '{

BDI APLICAJX):

26,W.
IIATA BASf,

dn-21

x

x

x

x

x

x

t20
1,00

0,60

1,50

1.50

I,50

32,O0

6,00

1,60

57,@

9,00

1,44

= l 1520

= 36,00

= 4)2

2,00

4,00

3,00

2,80 x 2,87

Fundação

Fundação Alas

Traúsvet,

(Área em C

4,0

)1

75

l1
34

8,04

0 + 45,14

0 + 50,00

0 + 60,00

0 + 70,00

0 + 80,00

I + 25.53

| + 32,53

0 + 50,00

0 + 60,00

0 + 70,00

0 + 80,00

0 + 93,53

| + 32.53

I * 39,t9

x 0,63

x 3,72 :
x 6J1
x 7,52 =
x 8,El

x 4.96 =

0,00

1,65

6,82

t22
6.82

3,10

2.80 x 1,00

SubToÍ.l l =

2,E0

10,84

t,65

5,'79

6,82

t22
910
3.10

0,00

Engenhêim CMI
CREA - 56366

MAT: PM.Cmí2617

DA OBRA COM ATIXÍLIO TOPOGRÁFICO A1É 5000 M2)

Lárgula (ú) r EÍtens. (ú) = Áree (m')

32,N
Totrl

128,00

r26,00

4,00 x

RÁSPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

L.rg[r. (n) r Etters. (m) = Áree (n')

MECÂNICA SOLO DE 1A CAT. PROF. ÂTE 2 00m

4,00 x 128,00

12&00

32,N
Tot{l

Quânt.
(unid.) = vol (d)ErJens. (m)I VoL (m") tLrÍgrrr (m) r ÁltErâ (E)

LâÍgü. (n) x Árce (m') = VoL (E')

8,48

TotrI
33,92

1t9,44

4,00 x

ALVENAR]A DE EMBASAMENTO DE PEDRÁ ARGAMASSADA

> hÍgür. (m) t Àtrlrâ (m) Qustrt
(unid.) = VoL (d)f,rtens. (m)x VoL (m') x

r20
I,00

0,60

1,50

1,50

1,50

32,00

6,00

1,60

57,60

9,00

t!4

2,00

4,00

3,00

Tot l

: 11520

= 36,00

= 4,32

= 155É2

FtmdaÉo

FudaÉo AIas

Fundaçào vigâs

x
x
x

x
x
x

x

x

C/COMP E CONTROLE. MÂT, DE

L.rgrr. (E) x Árer (m') = VoL (rt')

ÁreaEstacâ Estaca Dislônci, r Drair = Volume

SERvIÇOS PRELITTINARES

IIiFRAESTRUTURA - FUNDAÇÕES

SUPRAESTRUTI.iRA - CORPO DÀ P-{SSAGEIU

PáEina 1 de 4

4,t6
10,00

10,00

10,00

13,53

7.00

6,65

àea at€rro lado esq.

à.ea aleno lado dir.

AErro existmte

Aref,
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ITGMóRIA DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLIIADA IBIÀPABA

OBRÂ:

CONSTRUçÀO DE PASSAGEM MOL}IADA

r,ocAl- DA oBRÂ (EÂIIRO/MUNIC{PTO JF):

ITOCALIDADE IBI,APABÀ ZONÂ RIJRÂL ID À4t,,Nlctsrc DE CIAIEÚS/C-E

TABEI.A DE REIERÊNC'IA:

Str.IFRA 2?.I COM DESONMÁçÃO/ SINÂPI DESONERADA OUTT2O2I

T]NCARG

SEINFRÁ 8].85// SINAPI 83 ',.. EA,
BDI

1

26Nh
DAIA BASE

cÍ-21

SobTot lI +

10,84 +

Toa.l

165,(D

Sublotrl2 -

343,69 -

3,14 x 020 x 5,00

= 12,70

0.6r 4.00

VoL Iolrl
(m')

C/COMP E CON'TROLE, MAT, PRODUZDO

= VoL (m,)Des.rição

It9,{{VolurDe esevação =

ALVENARIA DE EMBASÁMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Ártr (u') Qrr (ürd) r Eraeús. (E) r lrryrrl (iú) t AJtrr. (E) = vol (rt')

I,00

2,00

2,00

2,00

2,00

x

x

4,m
0,50

0,50

0,60

0,ó0

0,60

0,60

30,t2

7,14

s28
3,M
r20
1,1ó

0,ó4

4rpt

Laje de pcdra

ÂlÀs

Alas

Viga longiÍudiDat

Viga loÍtgiÍudinÂl

vigâ tsaosveÍsat

Viga E DsveÍsal

x
x
x

2.80

2,80

(Áft. em CAD)

x
x
x

0,30

I,l9
0,88

25,10

6,00

6,00

2,t7
I,00

x 0,69

x 0,3t
Srb-Totrl =

Eriens. (m) r lrrgrrr (m) r Alhrr (E) = VoL (n')IQrl
Bâse bâlizadores

48,98

x2,00x25,10x0,30 4,52

4,52

0,30

Srb-Tohl =

VoL lobl
(ú')

VoL Torrl
Ger.l (d)

44,46

44,16

4,52

Tot l

Brs{
bâlizdorcs

Ímr)

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.: loúm P/CALERIÁ E BIJEIROS CAPEADOS

Area.
Totrl
(E')

IAthr. (E) r Comp (m) Qu.nt
(urid)

2.00

Totrl
32,00

32,00

Lajc cúc.+ base bâli.z0,50 x 32,00 x

CONCRETO FCK = 2OMPA, TRÁÇO I:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDI' BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO

L. AF O7/20t6)

Qrt r Eraêrs (E) r l,.rgrrr (r) t Aftrr. (E) = VoL (m')Arcr

6,90

25,t0
x
x

30,36

4,52

34,tt

4,00

0,302,00 x

conc.q - múilhas
Bese baliz doí€s

f (rrio-
0,45r)

Árte (o') r CoDpÍim. (m) = VoL (m") Qurnt
(ünid) = Vol. D.s ú.ailhri (Úl')i x

VoL Drs
ÚlrDilhas

VoL Tot l
Gerrl (m')

Página 2 de 4

2.54

Totrl

VoL
Àtarfo
prcduz

1t9,44 =

12,70

I, t0
0,30
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}GMóRIÂ DE cÁLCULo PRoJETo PÂS§AGEM MoLHÁDA IBIAPABA
OBRÁ:

CONS TRUÇÃO DE PASSAC,fM MOLHADA

LOCAL DA OBRÁ (BAIRRO/MUNICÍPIOruD:

LOCÁLIDADE IBIAPÁBÂ Z)NA RfRÁI DO MTJMCÍPIO DE CRÁTEÚgCE
TÁTELÂ DE REFERÊNCIA:

SEINTRÂ 27, I COM DESONERAÇÀO/ SNAPI DESONERÀDÁ OIT2O2 I
. t2,10 - 27,18

Totrl = 22Ja

ENCARCOS

SEINIRÂ 83,85/I SINAPI 83,5570

t
BDI APLICADO:

26,W/.

DATA EASE

out-21

34,EE

NEGÁTIVA DE LAJE CA-60 DE 5,0 MM

POSITIVA DA LAJE CA-50 DE ó.3 MM SENTIDO MAIOR DA

POSITIVA DA LAJE ÂÇO CA-50 DE 1O.O MM (SENTIDO MENOR DA LAJE)

12t,00 x 020

LANÇAMENTO E APLTCAÇÀO DE CONCRETO S/ ELEVA ÇÃo

Irrytrra (m) r AltEr, (Dr) = VoL (m.)Elters. (m)Àrea Qtrt

6,m
25,10

4,00

0,30

t,l0
0,10

= 30,36
: 4,52

34,t8

2,00 x
x x

x
Conc mt.

Base

Áree (m) x CoDpriltr. (D) = VoL (ú.)
f (nio-

= VoL D.s mrDilh.s (8,)QUrDLn I I

12,700,643,14 x 030

34,Et

2.s4

Totrl
x 5,00

= 12,70

VoL D.s
manilhe§

12,70

Tot l

VoL Tot l
(m")

VoL Totil
Genl (mr)

22,1t

22,18

O, ÁSSENT. E RE IUNT. DE TIJBo DE CONCRETO ARMADO D=Bo(m

ErtÊns. Comp.Qnt r
20,00

20,00

5,00 x 4,00

> EÍeos. (ú) / Esp.ç. (m) = qnr (!Dd)
fcrro

toael (m) r 5-0mm toÍál (kg)comp. (m)\
3290
4,00

0r0
0,20

4,00

32,00

x 0,154 :
x 0,t54 =

Totrl =

98,s6

98,5ó

191,12

640

640

160

20

fcrro
aoa.l (D) ! &oDn

(ksh)
tolrl oig)coDp. (0)IErlens. (m) / Espaç (lD) = qrt (ond)

252.t

252,t0

32,00

Tot l

20 x4.00 / 020 640 x 0J95

> EÍúetrs. (m) / Esprç. (n) = qlt (!nd) I comp. (D) totâl 0ig)

l28O x 0,617

Tot l
Toarl

32.032,00 / 0,10 x 4,00

r9'7 l2+ 1,239

Totsls.0(kg) + Tot l E.o(kg) +
252,80 +

7t9,76

1t9,76
Toaâl ro(kg =

789,76 =
FCK = 2OMPA, TRAÇO I:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA À,TEDIA,/ BRITA 1) . PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OON 07/20t

Irrgürr (m) r Ertens. (m) = Área (m) Espes. (m) vol (m')x

P-A.VIMENTAÇAO

32,00 x 4,00
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x 4,00
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ferrc
aoLl (E) r 10mE

(ksrh)
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IfiMÓRlÁ DE CÁLCULO PRGIETo PASSAGEM MOLHADA IBIÂPÀBA
OBRA: t]\CARCOS

SEINFRA 8].85iI SIN--APT
RÂ 1.

BDI APUC.{DO:

?Áw.
DAIA BASE

outrl

CONSIRUçÀO DE PASSAGÉM MOITÁDA

u)câL rr^ oBRA (BAJRRO/UUNrCFrO^J4:

ITOCÁLIDÁDE TB1APABÀ ZONÁ RT,RÁL Do MUNICÍPK) DE CRATEÚS/CÊ

TÂ3EI1I DD NETERINCIA:

SEINFRÁ 27.T «)M DESONERÂÇÁO/ SINÁPI DÊSONERÁDÂ OUIT2O2I

Tot l = 25,60

Est cr Comp. (D) Êstâc, ComD. (m) Dbtincir r Comp.
Médio

ÁrE. (h')

LANçAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

L.rgüÉ (m) r Ertêns. (ú) = Áree (o') VoL (E )Espes (m)

0:0
Totrl

25,@

25,60

32,OO x 4,00 128,00 x

SELANTE ELASTRÔI\'ETRO P/ JIJNTÂ DE DILATAçÃO

totrl (ttl)coEp. (m)IQtrt.

4,00

Toa.l

8.00

t,0o
2.00

ENROCAMENTO DE PEDRA DE JOCADA (ADQUIRIDÀ)

AItEra (6) Áree (m') VoL (m')
51,57

Toúl 25,79

(Áre em CAD)0,50 x

BALIZADOR EM PVC ÚGDO F3" C/ENCHMENTO DE CONCRETO

capaçam.
(m) r Qu.rt (unil) + 2 =Tot l(ord)> ElteDs. (n) /

2,O0

Totrl
+ 2E.00

2t,00

32,00/2,50x2,00

PÁ.RA TALUDE DE CONSERVA 45 DtÂS

0 + 45,14

0 + 50,00

0 + í),00
0 + 70,00

0 - E0,00

| + 25,53

I + 3253

0,00

0,30

t,05

t22
IJ3
r22
0,58

0 + 50,00

0 - 60,00

0 + 70,00

0 + 80,00

0 + 93,53

I + 12,53

I + 39,19

0J0
1,05

t22
1,43

l,6l
0,58

0,00

4,86

10,00

t 0,00

10,00

13.53

7,00

6,65

x 0,15

x 0,68

x l,l4
x lJ3
x 1,52

x 0,90

x 029
Totrl

0,71

6,15

I lJ5
t32s
20,57

6)
1,93

úoJt

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANZADA

L.ryur. (m) x Ert.rs. (m) = Aree (m')

4.00

Totel

r28,00

r28,00

32,00 x

DI\ ERSoS
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MEMÓRIÀ DE C,,(LCI]LO PROJf,TO PASSAGEM MOLHÀDÀ BARRA D'ÁGUA
OBRA: ENCARCOS

CONSTRUÇÁO DE PASSAGEM MOLITADA

I,OCAI DA OBRA (BÁJRRO/IÍUMCFIO/UI):

I,OCALIDADE BÁRRÂ DÁGUÁ. ZONA RI]RâI. M{JNICtsrc DE CRA'IEÚS

TÂBELA I'E REITRÊNCIA:

SEINFRÂ 27. I COM DESONERÁÇÀO/ SINAPT DESONERÁDA OUT/202I

SEINTRÂ t3,85// SINAPI T3,5 Ar{5

BDI APLICÀDO:

26,W.
DATA BASO

cÍ-21

2.00x73.10x020 E,17

4,77

Base

Vol. Tot l
(m')

Base

brli7,Idorcs
VoL Totel
Gerrl (m')

33E,00

33&00

4,00 x

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

Lrrgum (m) r Erters. (ú) = Ártr (u)
33t,00

Tolal 338,00

4,00 x E4,50

SOLO DE I Â CAT. PROF, Â 2.00m

Quârt
(otrid.) = Vol. (m')Ertcns, (D)I vol (m') rLÜg[r, (E) r Altrrr (m)

t20
1,00

0,60

x
x

t,50

1,50

1,50

x
84,50

3,00

1,60

t52,10

4,50

t,44

x 2,00

x 4,00

x 7,00

: 3M20
: 1E,00

= 10,08

Fundação

FlmdâÉo Alâs

Fudaçâo vigas p€üa

Árer (m') r LâÍg!ra(m) = voL (n') QuanL
(unid.) = Vol. (m)x

4,36

9,46

4,00

4,00

4,00

17,44

21,32

37,E4

x 1,00

x 1,00

x 1,00

ToÍrl

17,44

2t 32
37,U
10rJ8

Aterro existente

Aterro existetrte

^tero 
fiistmte

(Are{ em CAD)

ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADÁ

Qu!trL
(utrid.) = Vol, (n')Ert.trs, (m) Vol. (m!) IILar$r. (m) r AltuE (E)

x 2,00

x 4,00

x 7,00

Totrl

3M20
It,00
10,08

3322t

AIVENARTA DE EMBASAMENTO DE PEDRÁ ARGAMASSADA

x

x
x
x

t20
1,00

0,60

1,50

1,50

1,50

84,50

3,00

1,60

t52,10

4,50

tA4

Flmdação

FundaÉo Alas

Fundafo vigas pedra

Qrt ([rd) r Ertêtrr (rÍ) r Inrgürr (B)
(lE) = Vol, (mr)Altur.

I,00

4,00

?3,10

3,00

4,00

0,50

020
0,30

Slb-Totrl =

58,48

1,E0

602A

Laje de peda

Alasx
x
x

x

[,ârgurr
(m)Alturâ (m)\ IQla r Eltetrs (m)

INFRAESTRUTT,RA - FUNDAÇOES

SUPR.{ESTRUTURA - CORPO DÂ PASSACEM

60,2t E,77

Totrl
5r,5r
51,51
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x 0,30

SuETotsl =

,/)(,-,
Caio

E

M

SERVIÇOS PRELIMINARES

LOCACÃO DA OBRA COM A(IXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁXEA ATE 5OOO M2)

> L.rylrr (ú) r EÍrêÍs. (ú) - ÁI.. (m)

84,50

Totrl

= VoL (m,)



$Âu

a

(

2,00

I1,40

73,t0

4,00

0,30

0,90

0,20

f (Eio- Ártr (m) r CoDprhr. (D) = vol (m') r
x 0,3t 4,00 = 1,54 x

Tot l
t 0,00

15,4{l

: 4t,M
- t,77

49,Et

Conc.ent. mani

Base bal

= VoL Drs mrnilh.s (Et)

15.40

Conc.enl mani

Bese bal

= vol Dt§ rÍrtrilhrs (rrr)

15,40

\

I

QuaDt

Qurnt

3,14

VoL Toarl
(d)
49.81

1,14

VoL Totd
(d)
49.8r

VoL D.s
dztrilh.s

2,00 x

Vol lot l
G.r.l (d)

VoL Tot l
G.r.l (d)

t5,40

Totrl

't4,41

34,4r

x

x

,40

73.10

4,00

0,30

0,90

0,20

41,04

8,71

49,41

f (r.io-
Ártr (m') r Comprtr. (E) = VoL (úl) r

0, r2 0.38 4.00 = 1.54 x
Tot|l

10,00

r5,,()

t5,40

Tot l
14,41

34,41

NECATTVA DE LAJE CA-60 DE 5.0 MM

MAIOR DÁ LÂJE

PLANA CHAPA CoMPENSÂDA RESINADA" ESP.- lorDE P/CALERJA E BUEIROS CAPEADOS

Qlrrl
(unid)

ÂIer.
Tot l
(81

IAJtlr. (E) i CoEp (r)

2.00

Tot l
= 67,60

= 67,61)

Laje + bÀse balissdor60,40 x 84,50 x

CONCRETO FCK = 2OMPd TRAÇO I 2,7:3 (CIMENTO/ AREIA I\,TÉOW SR TE I ) . PREPÂRO MECÁNICO COM BETONEIRÂ 4OO

L. ÂF 072016)

Qit r Ert trs,(m) r trr8rrr (E) r Alt[r.
(lÍ) = vol (m')Ârca

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÀO

Qf,l r Ertds" (m) r IrÍgúr. (n) r Altum
(m) = VoL (m')

AQUSIçÃO, ASSENT. E R.EJLINT. DE TTJBO DE CONCR.ETO ARMADO D: 6OCÍN

Ertêns.
(D)

Comp.
(ln)IQnr

40,00

40,00

10,00 x 4,00

> Ert !s. (D) / Esp.ç (m) = qrt (rÍd)
farro

lot l(m) x 5.0ún
íks/m)

conp. (m) rot l (kg)I

84,50

4,00

020
020

423

20

4,00

t4,50

t692

l ó90

x 0,154

x 0,154

Tobl

2@,568

2@,26

520,83

P \\ tltl:\ I .\( ro

RMÂDURÂ POSNryA DA LAJE CA-50 DE 6,3 MM
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0.12

VoL Das
mrbilhrs

t.-
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F.i.1,

tÂ1)

1

POSMVA DA LAJE AÇO CA-50 DE IO.O MM ENTIDO MENOR DA LÁJE)

uiA!!ür, iiüitúú u.,úr,.

Erletr§ (m) / Esprç- (m) = qrt (und) r comp. (D)
ferÍo

totel (m) r 8,0mm
(kC/D)

total (kg)

t4,50

Total

totâl (kg)coEp. (m)

20

I

1690 x 03954,00 i 0?0

ErleDs. (o) / Esp.ç. (m) = qrt (und)

667,s5

6ó755

fcrm
toÍât (ln) r l(hD

(lgE)

Totrls.o(Lg) + Tot l &0(k8) +
520,83 + 667,55 +

1380 x 0,61'1

Totrl
Tottl

3.273,E4

4,00845 \84,50 / 0,10

Tot l r0(kg) =
2-0A5,46 =

TO FCK = 2OMPÁ, TRÀÇO t:2,?:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIÂ/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA

AÍ 01t20t 6)

L.Ígtrrr(m) r Ertrns. (m) = Áree (m') I Espes. (m) = vol (m')

0,20

Tot l
61

61

338,00 x ,60

,60

E4,50 x 4,00

LANçAMENTO E ÁPLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

L.rg[râ (n) r Etters. (E) - Áree (m') r Erpé (m) = vol (n")

020

Tot l
= 67,60

= 61,&
33E,00 xt4,50 x 4,00

SELÀNTE ELASTRÔMETRO P/ J1JNTA DE DILATAÇÃO

Qrt r .omp. (m) = roúrl (n)

4,00

Toúâl

= 20,00

= 20,ül
5,00 x

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO JOGÁDÀ (ÂDQT'RDA)
Altüra (m) Áree (m") VoL (m')I

t39,72

Tolál

69,86

ó9,t6

(Área em CAD)0,50 x

BÀLZADOR EM PVC RIGIDO D_3 " C/ENCHIMENTO DE CONCRETO

csprçrm,
íE)

Totâl
(und)

> Ertens. (m) / r Quaít (utrid) + 2

2,00

Tot l
= 70,00

= 70,00

2.0084,50 I 2,50

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

L.rgrr.(h) r Ert rs.(D) - Árta (m')

4,00

T0Ll
33t,00

33t,00

E4,50 x

2085,46

2.ffi5,{6

DIYERSOS
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ENCÂRGOS S(TI^IS:
SETNFRA t3,t5,' SINAPI 83,5JÔl.

BDI APLICADO:

26,00/o

DÀTA BASE

oul.2l

MEMóRIA DE CÁLCT]LO PR.OJETO PASSAGEM MOLHADA MOSQUITO
oBn^:
CONSTRUçÃO DE PÂSSAGEM MOL}IADÂ

LocAl ItA oBR (BARRO/MtJNrCÍprOruD:

L(rcALIDADE MO§QUITO, ZONÂ RT]RÁL DO MI]NICÍHO DE CRÁTEÚgCE

TABEUT DE REFERÊNCIÁ:

SEINFRÁ 2?. I COM DESONERÁçÂO/ SINAPI DESONERÁDÂ OUT,2g2I

0 + 54.13 4,69 6,0'l 2,35

t3.46

l4

DA OBRÁ COM A 5000

Árce (m) Ef.I -ttn Nr2:I-.Ígurs (D) t Ert.trs. (D)

60.00

Totrl
240,00

240§O

4.00 x

RÁSPAGEM E LIMPEZA DO TER.R.ENO

LrrgüÍ. (n) r Erl€ns. (ú) Áree (n)
240,00

ESCÀV SOLO DE IA CAT. PROF. ATÉ 2.OOM

4,00 ó0.00

Totâl 240.00

Lrlgurs (m) t Àtur. (E) r Etteos. (m) Qu.trt
(u.trid.)Vol. (m') = VoL (ur')I

t,20

1,00

0,t0

x

x

0

0

0

x
x

x

60,00

6,00

1,60

108,00

9,00

t,y2

x

x

2,OO

4,00

7,00

= 216,00

= 36,00

= t3A4

Fundação

FmdâÉo ÁlÀs

Fúdaçâo VigÂs

I ,5

I .5

I ,5

Lrrgür. (r) r Árta1n1 = VoL(E')

x 1,97

x 3,12

Tot l

7,8t

12,4E

2E5,t0

4,00

4,00

AleÍÍo exií€nte

Alerro existmte

ALVENARIA DE EMBASAMÊN]O DE PEDRA ARGAMASSADA

Qu.nt.
(uoíd.) = VoL (or,)Erteus. (m) Vol. (ú')I TL5Ígüre (m) ! Allurr (m)

x 2,00

x 4,00

x 7,00

Tot l

2tó,00

36,00

t3,44

263,U

E CONTROLE, MAT. DEMECTERRO

x x
x

t20
t,00

0,E0

t,50

1,50

t,50

60,00

6,00

1,60

10E,00

9,00

1,92

Fuadaçâo

Fundaçáo AlÂs

Fuadação vigas

Irrgura (m) r Área (n) = Vot (B)

7,lt
t2.38

(^rÉ em

2..40

2,40 x 2,9
2lO x 5,16

àúea at6ro lado

àI€a ateno lado

2,10 x 3,34 t,02
2,40 x 0,í 1,30

7,98

SbTotll I :
19,15

48,03

àÍEâ atlro lado esq.

àea al€ÍÍo lado dh.

àeâ areiro lâdo dh.

Distânci. r = VolumeEstaca Estacâ

I\FR \ESTRTITUR.{ . FU\DA( OES

ST PRÂESTRLTLRA . CoRPo DÀ PAS§\GE\I

0 + 4t,M

l+14.13

0,00

t4,1t 1+20,00
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5.87 x 14.09

/-4- s , t,r,
CabCésarSoamCmllr

Engenhelro Clvfl
CREA - 5636ô

MAT: P,M.C 001m17

SÍ]R\'I( o\ PRELI \TI\ARES



l+20,00

l+2t,34

lt,4ó
t0,18

t+zE,34

t+4429

t0,lE
0,00

E,34

15,95

x ll.E2 =

x 5,09 =

§üDTobl2 =

9t,5
El,l

SubTotsl I +

48,03 +

Torrl

38,9r

SubTotil2 -

276,68 -

Vol.
Ateiro
prodüz.

285,80 = P|-

0,54

7,98

I,00

2,00

2.00

2,N

2,00

2,00

2.00

4,00

0,50

0,50

0.80

0,t0
0,E0

0,t0
0,t0
0,t0
0,t0
0,E0

0,t0

4,00

5,34

0,86

12,71

0,42

0,t6
129
0,71

2,52

l r3p6

x
x
x

x
x

x

2,99 x

50,60

6,00

6,00

0,30

0,?0

t,t7

: @,12

= 420
= tt.22
= 4,1t

Laje <b pe<ka

Alas

Âtes

vigÊ lmgirudiDal

Viga longirudinâl

viga loÀgindinal

Viga longirudinÂl

Viga Íansvenal

Viga t-aDsversal

Viga transversal

Viga [-dsveÍsal
Viga FarsveÍsal

2,40

2,40

2.40

2,40

2,4

x 022
x 0,45

x 0,6?

x 0J7
x l3l

SoEToLl =Área em

0.10x

I

9,40

50,ó02.00

|J (reio-
Áree (m') x CoEprim. (ú) = vol (E') r Quf,nl.

t30
0,30

= 4t,tt
= 9,1t

s7'99

4,00 = 3,t0 x
Totrl

Corc,eÍr.

Base

VoL Das mríilh.s (m')

22,t0

TERRO C/COMPACIAÇÃO IIGCÂMCA E MAT, PRODUADO

= VoL (n,)Descrição

Voluúe escar"ação =

ALVENARIA DE EMBÂSÁMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

2ts.Eo

Ána (n) Qnt (uod) t Eraelrr- (E) t L.rgurr (n) Alaura
(E) = vol, (E')I

Àtor8
(n) = VoL (n)I \Qnt ErteD!. (m) r L.rgür. (Itr)

Base balizadores

I13,96

x\ 50,60 x 0,302.00 0,30

SuFTotrl =

9,1 I

9,lt

Vol. Toúrl
Gerel (m')

VoL Total
(ú1

9.1I

Tot l
104.85

104,t5

Btte
b.llz.dorcs

íE')

FORMÂ PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADÀ, ESP.: I omh P/GALERIA E BUEIROS CAPEADOS

Quxtrt
(utrid)

Area.
Totd
(n1

AIhr. (ú) r CoEp (n)

2,00

Totrl
= 60,00

= fl,00
Laje de concreÍo0,50 x 60,00 x

CONCRETO FCK = 20MPÀ, TRAÇO l:2,7:3 (C[!IENTO/ AREIA DtA/ BRITA l) - PREPARO MECANICO COM BETONETRÂ 400 L
AF 0?,2016)

^lturâ(n) = Vol. (mr)IQnt EtteL!. (m) r lrrg[r. (m) r

3,l4 x 0,30 0,95
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F

VoL Toarl
(m")

VoL Ihs
Dstrllhas

22,80

Totrl
35,19

35,19

t
51,99

n Í Ê (Írio)

1,14 x 0,30

2,00

x
xx

9,40

50,60

4,00

0,30

r,30

0,30

= 4t.t8
= 9,1I

= 3,80 x
Toú.1

6.00

22,fi

Conc ent, mani

Base ba

Vol. Dás maíilhas (m')

22,80

57

Áree (o') x CoEpriE. (m) = vol (n) r Quâna.

VoL Tot l
G.r.l (E')

4,00

MAIOR DÁ LAJE)

0,95

Vol. D.s
úaÍilh.s

57,99

NEGATIVA DE LAJE CA.óO DE 5.0 MM

URA POSITIVA DA LAJE CA.5O DE ó,3 MM

22.t0

Totrl

POSITIVA DA LAJL

60,00 / 0,10

CA-50 DE 1O.O MM ENTIDO MENOR DA

600 x 4,00 240íJ x 0,617 =

Toarl :
I4EO,E

1.440,t0

Torrls.o(kg) +

369.fi
Tot l t.o(kg) +

474,00 +
Totrl lo(kg) =

1.480-80 =

Total

2324,q

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Y ELEVAÇÀO

r Ett 6. (D) r Lrrgurr (ú) Altura
(D) = VoL (o')IÀreâ Qnt

AQUISIÇÂO, ÂSSENT. E REJIINT DE TUBO DE CONCRETO ARMADO D: l00cm

Ertens.
(m)

Coop.
(n)IQÍt

24.00

24,00

6,00 x 4,00

> Ertcrr (D) / Esp.Ê (n) = qrL (utrd) t coaÊ (6)
ÍarÍo

túl (L) r 5.008 .ot8l (kg)

60,00

4,00

0.20

0,20

300

20

4,00

60,00

t200

1200

r 0,1í =
x 0,154 :

Toarl =

It4,t
184,8

369,60

Ertêns. (D) / Espúç. (D) = qrL (utrd) r comp. (m)
Ícrro

total (D) t E.oEm totsl (kg)

474

474,N
20

Total

1200 x 0.3954,00 I 02o x 60,00

fêlÍo
tot l(m) t lolD

GgD)
toral (ta)cortrp. (m)Ertêr§ (D) / EtFç. (n) = qnt (uDd)

PA\ ttíE\l Ac. Ao

iô6inõ i üê 4

VoL Totâl
(n')

VoL Totrl
Gerel (ú)

35,I9
35,19



coNcRETO FCK : 2OMpÂ, TRAÇO l:2,7:3 (CIMENIOi ÁRErÂ MÉDIA"/ BRffA r ) - PREPARO MECÂMCO COM BETONEIRÁ 4OO L.

AF 0?2016)

Área 1m1 r E!D6. (n) = vol (m')
"4ffibrgúr (E) r EracD§. (ú)

DE UC

240,0060,00 x 4,00

fr

0,20

Totrl
4E,00

4t 0o

E O DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Árca 1o1 r Ery... (lí) = vol (D)Lrrgürr (n) r f,r4.6. (D)

240,00 0,20

Tot.l
= 4t,00

= .|t,fl)

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ JIJNTA DE DII-A.TAÇÂO

QrL r comÊ (D) = totrl (m)

= 16,ü)

= 1ó,00Totsl
4,00 x 4,00

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO JOGADA (ADQUIRIDA)

Alture (E) Árcs (m) Vol.\
95,00

Tot l
47,50

41,50

(Árer eú cAD)0.50

BALÍZÁDOR EM PVC RíCDO D:3" C,ENCHI1"G1{TO DE CONCRETO

aapaçrB.
(n)

Totâl
(und)I Qrrtrr(utrid) + 2EtteDs. (rD) /

2,00

Totrl

: 50,00

= í),00
x 2,N +60,00 I 2,50

GRAMA PÁRÂ TALIJDE DE LAGOA, CONSERVÂÇÃO ATÉ 45 DIAS

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

LÍrgura (n) Í EtteN. (m) Área (m)

4,00

Toúl
240,00

2,10,00

60,00 x

I)t\ uR\os

1

Estâca CorD p.

0 + 4E,06 0,00

Estâca

0 + 54,11

Comp. Distância r

0,99 6,01 x 0,50

2,46

t,95

0,00

Conp.
Área (m1

4.

5,5

l+14,13

I +20.00

t+28,34

2,64

2,46

r,95

t+20,00

l+2t34
t+4429

5,t7
t,34
15,95

x 2,55

x 221
x 0,9t

5r,9r

Pátin. 4 de 4
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MEMóRTA DE CÁLCULO PROJETO PÂ§SÀGEM MOLHADA BÂRRÂ DO SIMIÃO
OBRA: ENCÂ-RGOS '(
CONSTRUÇÂO DE PASSAGEM MOLI'ADÁ

LOCÂr, DA OBnÂ (EÂIIrf,(}MLrNrChrO/Uf ):

IOCAIIDADE SIMIAO. ZONA RT,,RÁL DO MUMCFIO DE CRATEÚS/CE

TÀEEI,A DE REFEÚNC'IA:

SEINFRA 2?.I COM DESONERAçÂCY SINAPI DESG.IERADÂ OIJTNO2I

sEIl,iFRâ. 83,85// SINA.P| 83,550á

BDI ÁPLICAIX):

2ó,WÁ

DATA BASE

oú-21

2,80 x 1,4'1

Toa.l

= 4,12
: I,t2

0,20

0,30

àftâ atrÍÍo lâdo esq.

(ÁrÉ eE CAI,)

táje de p€dra

Alas

viga longiÍüdinal

viga tradsvr,:sâl

VENAruA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMÂSSÁDA

I,00

4,00

2,00

|,00

96,54

3,00

77 23
1.80

t,76

02s
tl,0{

x 4,00

0,50

0,60

0,60

Ft
(

í.Cr,ll
Llt uc

DA OBRA COM A ATE 5000 M2)

krgürr (m) r Erlctrl, (m) = Árcr (n1

| 16,44

Totrl
465,76

4ó5,76

4,00 x

RASPÀGEM E LIMPE2I.A DO TER.R.ENO

> lrrgarl (m) r ErLB. (D) = Árce (n')

465,'16

165,76

ESCAVÀÇÀO

Total

2 00mNICA SOLO DE IA CAT. PROF

4,00 x 116,,14

QuaíL
(utrid.) - Vol. (m)Vol. (m') r

I,20

1,00

0,ó0

x

x
,50
§o

x

x

|6,44
3,00

1,60

2@,59

4,50

1,44

x

x

2,00

4,00

9.00

: 4l9,tt
= t8,00
: t2,96

Fundasão

Fundâção Alâs

Fundaçâo viga§

I

I

I

Ilrgurâ (m) I Árce 1m1 : Vot 1m1

4,00

4,00

4,00

4,00

x
x
x

l,33

1,93

12,55

Totxl

= 5,32

= 7,72
: s020
: t420
= 527§

ÂteÍÍo Exi$eate

At€íÍo €xistenG

ÁtqÍo gdsleírte

At€ÍÍo exi§eúte

ALVENARIÂ DE EMBASÂMENTO DE PEDRÂ ÁRGAMÁSSADA

> brgorr (E) r Àturr (E) Quânt.
(unid.) = VoL (m.)ErteLs. (m) Vol. (r') I

2,@

4,00

9,m
Tolrl

: 4l9,tt
= I E,00

= t2,96

= 450,14

E CONTROLE. Ma.T PRODUZIDO (S/TRÁNSP.)

x

x

1,50

t,50

1,50

120

1.00

0,60

tt6,44
3,00

t,«)

209.59

4,50

t,44

IIRRO CrcOMP

I.{rgur. (n) r Área (nJ = vol (d)

Árce (n') Qot (utrd) t Elt ú. (ir) r hrgürr (D) r 
^lturl 

(m) = Vol. (m')

5ER\ IC()\ PRT,I,I\II\ \RÍ\

SLPRAESTRUTT,RA . CORPO DÁ PASSA(;t:\,I

1,47 x
2,80

Página 1 de 3

0,15

Sub-Tot l =

I\]RlESt Rt t ( R{ - tt \t)A( ()1tS

> Lrr8urr (m) r AlÍurr (m) t ErteN. (E)

FundaÉo

F md.qão Alas

Fuídaçâo vigas



Qtrt r Ertc6. (ro) r L.rgrrl (D) r AltüÍr (m) = VoL (E')

?

cf uc
t:114

EíN CAD

Base2,00 x 96,54 x 0.30 x

t t.04

I r.58

r l,5t
0,20

SuETotrl =
Bare

b{lizador.3

I l,5t
Tot l

VoL Totsl
(ú')

Vol. Tot l
Gcrrl (m')

69,46

69,6

PIÁNÂ CIIAPA COMPENSADÂ RESINADÂ. EsP.= Iomm P/GAi,ERIA E BUEIRoS CAPEADoS

QurDl
(unid)

TolrlAltur. (E) r Corp (D) !

coNcRETO FCK = 2OMPA, TRAÇO t:2,7:3 (Cn EN[O/ Á.REIA MÉD|,A,/ BRrrA I) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OO L.
AF_07,20 t6)

L.rBür. (6) ! Alaur. (m) = VoL(B)IQít r Ettetrr. (m)

r-

l9-90

9ó,í

0,40x116.,14x2,m
Totâl

: 93,15

= 93,15

4,00

0,30

I,r0
020

t7,56

I I,58
y),14

táje conc- t bas€ balizdcrê

Conc.enr- mani

Base

VoL D.s Drrilhss (m')

3t.10

Conc.mt.

BÀse

Vol. Drs mrtrilhrs (mt)

38.r0

É (rrio-
Árce (o) r CoEprtu. (n) = VoL (o"')

2,N x

2,00 x

0,20

Quetra.

Quânr.

Vol Toúl
(D)

VoL DÍ
m.nilhrs

VoL Totrl
Gcr.l (ú)

38.10

Totel

6 r ,04

61,04

I

3,14 x 020

99.14

0,64 x 4,00

0,64 x

Tot l
x l5.m

= 3t l0

= t7,56

= I l,5t
vr,t4

x19.90

96,54

4,00

0,30

l,l0
0,20

n I

3,14 x

99,14

Ê (Írio-
Árte 1m1 r CoDpriD. (E) = vol (0')

4.00 2,54

Torrl
x 15,00

= 3t,10

VoL Total
(E')

Vol. Dâs

mâÍilhâs
VoL Totrl
Cer.l (m')

3t,t0
Totrl

6l ,04

6l,M

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÀO

Qnt r Ert ís. (m) r lár8ur. (m) r Àaur. (n) = VoL (ú-)

AQIJI§IÇÀO, ASSENT. E REJTJNT. DE T1JBO DE CONCRSTO ARMÁDO D=EOCM

CoDÊ
(D)

qít r Ertenr. (nr) =

60.00

60,00

15,00 x 4,00

NECAflVA DE LAJE AçO CA-60 DE 5.0 MM

Página 2 de 3
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POSITIVÂ DA LAJE CÂ-50 DE 6,3 MM SENTIDO MAIOR DA LAJE

POSITIVA DA I-AJE CA-50 DE IO.O MM SENTIDO MENOR DA

> Erte6. (D) / hp.ç. (n) = qot (utrd)
Íelro

5.0Dmtor.l (n) ror.l(k9

020
0,20

lotl (kg)coEp. (m)I> Eí.r* (E) / E.Fç. (E) = qrL (und)

4,00

lL6,44

35t,512

35t,6352

7t7,ts

tt6,M
4,00

: 232E,0

= 232t,t
x 0,154 =
x 0,154 =

Totrl =

f.rr!
tot l(D) t &omD

(t 8/D)

tolrl (m) rotrl (kg)

20

Totâl

\

4,00 / 020 x 116,44 232t,t x 0,395

Ett rr. (E) / Esp.ç (E) = qtrL (ond) ! coDp. (m)

9t9,t16

9t

ferÍo
loEo
(lte/D)

4656 x 0,617 --
Toa.l =

Tohl
4.5ú,78

I 164 4.00x116,44 / 0,10 2872,752

2.t12,75

Tor.l 5.0(kg) + Totrl t.o(kg) +

71'1,t5 - 919,88 -
Tot l lo(tg) :

2.872.75 =

CONCRETO FcK:20MPA, TRÂÇo l:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA Ir,rEDI,A,/ BR.ITA l) - PREPARo MECÂNICO COM BET0}.{EIRA,l0o L.
AF _07t2016)

L.rgura (n) r Ertchs. (m) Árer (m) vol. (m')Esp.s. (m)I

0,20

Toiil
93,15

93,t5

tt6,M LAJE DE CONCRETO4.00 465,76 x

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

> Lrrgurr (m) r Erletr§. (m) : Áre (rn) r Espcs (m) Vol. (E')

LAJE DE CONCRETO

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ JUNIÁ DE DILÁTÂÇÃO

rotrl (m)

116.44 x 4,00 465,76 x

Qtrt t conp. (m)

0.20

Toarl

93,15

93,15

4.00

Tohl
2t.00

2t,00

7,N x

ENROCAMENTO DE PEDRÂ DE MÂO JOGADA (ADQT'IRIDA)

Alturr Vol.I

213,44

Tot l
tM,72

1672
(Ártr em CAI))0,50 x

BAI-ZADOR EM PVC RÍGDO D=3' C,ENCM\,'ENTO DE CONCRETO
a3paçrD.

(m) r QuDr(utrid) + 2 = Totl(ud)> Ett N. (m) /
qím
95,00

2.00 + 2,00

Tolel
ll6,it4 I 2,50 x

LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

Árcl(n1LiÍgurr (m) r Ettco§. (E)

4,00

Totil
465,76

46í76
116.4.1 x

PáBina 3 de 3
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MEMÓBIÂ DE CÁLCULO PROJETO PASSAGEM MOLHÀDA DOM FRAGOSO

OBRÂ: ENCARGOS

CONSTRUçÃO DE PAS§C.GEM MOLHADA

IOCAL DA OBRA (BAIRRO/MIJMCiPIOTD:

I-OCAIIDÁDE DOM FRAGOSO, ZONA RT'RÁI. MUNrcÍPIO DE METEÚSII

TABELÀ DE REEERÊNCIÀ:

SEINFR.A 2?.I COM DESONÊRÁçÃO/ SINAPI DÉSOMRÂDÂ OUT2O2I

SETNFRA 83,85/,] SINAPT 8],55%

BDI APLICAI}O:

26,Wo

DATÀ BASE

ouÉl

DA OBRA COM TOPoGRÁFrCO (ÁREA A'rÉ 5000

Lrrgur. (ú) ! ErteN, (m) = Árte (m')

7t,00

Totrl
x4,00

RASPAGEM E LIMPETA DO TERRENO

Lârgur. (m) x Exteís. (ú) = ÁIEr (m')

312,00

312.00Tot l

4,m x 7t,00

PLACAS PÂDRÃO DE OBRA

> LrÍgfta (ú) t Eracrs- (E) = Árcr (m')

12.00

12,00

4,90

MECÂMCA SOLO DE IA CAT. PROF. A 2.00m

> Lârgur. (m) r Atlurr (m) r Ertens. (m) QErtrt
(ooid-) = YoL (m")vol (d) t

1,20

1,00

0,60 x

t,50

1,50

1,50

78,00

3,00

l,ó0

140,40

4,50

tA4

x
x
x

2,00

4,00

9,00

280,t0

18,00

12,96

Ftmdação

FudaÉo Alas

Fúdação vigas p€dra

Quânt
(uniü)Árer (m') Ert€rs. (m) Vol. (n') Íx

6,14

6,02

5,69

4,00

4,00

4,00

26,96

24,08

22,76

1,00

1,00

1,00

Tot l

= 26,96
: 24,08
: 22,76

= 3t5,56

Aterro existente

Ateno existente

(Área em CAD)

x

x

x
x

AIVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

L.rgur. (m) x Àltur. (ú) r Ett€ns. (m) QoenL
(unid-) = Vol. (m')VoL (D') t

AIVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRÂ ARGÁMASSADA

x

x

x
x
x

x

Í

1,50

1,50

1,50

1,20

1.00

0,60

140,,íO

4,50

t,44

2.00

4,00

9,00

Total

= 280,E0

= 18,00

= 12,96

= 311,76

Futdaçâo

FundaÉo Alas

Fun&ção Yigas pedra

78,00

3,00

1,60

Qnt (nnd) r Exteús. (m) x Lrrgurâ (ú) r Altur. (B) = vol. (6')

1,00

4,00

4,00

0,50

030
0,30

Sub-Toú.| =

75,96

1,80

n,16

Laje de pe6a

Alas

\x

Errers. (ttr) x LrrguE (m) r Alturr (m) = VoL (d)IQbÍ

SERVIçOS PRELI[IINARES

INFRAESTRUTURA. FUNDACOES

STJPRAESTRLTURA - CoRPO DÀ P-{SSACE}T

2,00x63,30x0,30
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x 0,30 11,39 BaseJ
Calo

312,00

312,00

Total

= VoL(E)

63,30

3,00

ç-



r-ÀBt

SuFTotal = 11J9

VoL Totrl
(m')

77,'t6

3,t4

VoI Tot l
(n)
64,3t

Basc
brliz*dores =

Vol. Totâl
Gerâl (m')

VoL Tot l
G€rrl (E )

\ 1,39

Total

Vol. D.s
mrrilhâs

1,54

Totrl
x 13.00

= 20,ü2

Conc.ent.

Base

= Vol. Drs m.rilhrs (d)
20,02

Conc.€nt

Bâse

= VoL Dâs rÍrnilhas (Df)

20,m

x
x

x

x2,00

0,90

0,30

f (r.h-
Á-r." (m') r CoDprir. (m) - VoL (m') r

t4,70

63,30

4,00

0.30

: 52,92

= 11,39

64)r
QEanLI

\

Vol. Drs
hrnilhâs

Vol. Toúl
Gerrl (mr)

20,02

Tot4l

14,29

44?9

2,00

14,10

63,30

4,00

0,30

0,90

0,30

É (râio-
rirea (m') x Comprib, (m) = vol (m') r QtrâtrT

o,t2 0,38 4,00 : 1,54

Tot l

0,t2 0,38 x 4,00

x

\
I

fi I

3,14

VoL Totrl
(m)

64,11

x 13,00

= ,i,02

20,02

Total

4429

44?9

CA6O DE 5.0 MM

FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.: 1ODM P/GAIERIÁ E BTJEIROS CAPEÂDOS

Quf,rt
(urid)

Ar€r.
Totrl
(m)

IAltun (ú) r Comp (m)

2,00

Total
7t,00

78,00

Laje - base balisador.s0,50 x 7E,0o x

CoNCRETO FCK : 20MpÀ TRAÇO 1 :2,7:3 (CTMENTO/ ARETA UÉOW enrra r1 - PREPARO MECÂMCO COM BETONEIRA 400

L. AF 0712016\

Largürâ (m) ! Altüra (m) = VoL (m')IQtrt r Eraens" (m)

LANÇAMENTO E APLICAÇÀO DE CONCRETO S/ ELEVAçÁO

Qrt r Erters. (m) r Largurr (m) r Aturr (m) = VoL (m")

AQUISIÇÃO, ASSENT. E R.EJI]NT. DE TUBO DE CONCRETO ARMÂDO F óOCM

Erlens.
(m)

Comp
(ú)\Qnt

52,00

52,00

t3,00 x 4,00

feÍÍo
úotd (m) x 5.0D8 rotàl (kg)comp. (m)Ert ns, (ú) / Esp.ç, (E) = qít (utrd)

PAvI}IENTAÇAO
NEGATIVA DE LAJE
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66,37

66)7

x
x : 11,39

Área



r!

!r020
240,24020

POSITIVA DA LAJE A

POSTTTVÂ DA LÁJE CÂ-50 DE IO,O MM ENTIM MENOR DA LAJE)

4,00

7E,00

t560

1560

x 0,154 =
x 0,154

T0l.l =

78,00

4,00

390

20

{80..rt

IDo MAIOR DA LÀ'ECA.sO DE 6.3 MM

farro
torrl (!) r &0[E

(Lgh)
toi.l (kg)

Tolâl

toÍ!l (ke)

20 76,004,00 / 0,20 1560 x 0,395

Erlcrs. (m) / E.p.ç. (E) = qtrt (urd) r comp. (m)

6162

6t620

fcrro
aoa.l (E) t lolD

(LgE)

Toa.ls.0(kg) + Tot l &o(kg) +

4t0,4t + 616,20 +

3120 x 0,617 =
Toa.l =

Tot l
3.ü21,72

780 x 4,00 1925,U

1.925,0,r

Tot l l0(Lg) =
1.925.04:

CONCRETO FCK = 2OMPA. TRAÇO I:2,7:3 (CIMENTO/ ARETA MÉDIA,/ BRIrA I) - PREPÁRO MECÂNICO COM BETONETRA ,IOO

L. AF 07/201ó)

L.r8ur.(m) r Eraers. (E) = Árcr (o') Espe§ (m) Vol. (n')x

020

Totrl
62,40

62,&
78,00 4,00 312,00 x

LÁNÇAMENTO E APLICÂÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

0,20

Totrl
62.40

62,ü
312,0078,00 x 4,00

SELANTE ELASTRÔMETRO P/ JUNTÂ DE DILATAÇÃO

torâl (ú)comp. (o)Qrl.

4,00

Totrl
2t.00

2E,00

7,00

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÂO JOGADA (ADQUIRIDA)

^ltur. 
(D) r Ares (m1) VoI (ií')

130,64

Total
6s)2
6s)2

(Árer em CAD)0,s0 x

BA.I-IZADOR EM PVC RJGIDO F3" C/ENCHIMENTO DE CONCR-ETO
.spaçalrl.

(n)
Tot l
(ütrd)

Ert.!s- (m) / r Qtr.ra (utrll) + 2

2,00?8,00 I z,so 2,00

Tot.l
64,00

64,00

LIMPEZA DE PISO EM ÁRTA URBÂNZADA

L.EUr.(m) r Ett.us" (h) = Áree 1m1

4,00

Tot l
312,00

3r 2,00

x78,00

I)I\ ERSoS

> Ert.rs. (n) / f,spoç. (ú) = qnL (urd) comp. (m)

78,00 / 0,r0

> L.rgur. (D) t Ert rs. (ltr) = Árcr (n,) ! EsIê (D) = Vot (d)

+

Liintjü:i! iiiilaliu ü§ ..vr-.
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MEMÓRIA DE CIILCULO PROJETO PASSAGEM MOLIIADA CÂRRAPATEIRÂS

OBRA: ENCARGOS

CONSTRUÇÀO DE PÁSSAGEM MOLHADÂ

I,OCAL DA OBITA @{RRO/MUMCÍPIO/IIF):
ITOCALIDÂDE CARRÁPÂIEIRÁS, zoNA RTNÁI" MLIMCFIO DE CRÂIEL

TABELA DE REFERÊNCIA:

SEINFRA 2?,I COM DESONERÁÇÃO/ SINAPI I»SONERADÂ OI'T,2O2T

2,40 824
2,40 1,03

SubTot l l =

6,99

10,00

10,00

10,00

io,0u

10,00

àútâ atero lado esq

àrea âreÍro lado dir.

eú cAD)

x
x 2,41

I + 63,01

I + 70,00

I + 80,00

I + 90,00

2 * 10,00

I + 70,00

I + 80,00

1 + m,00

2 + 0,00

2 + 20,00

0,00

0,62

1,65

2,70

4,82

0,62

1,65

2,',to

3,81

6,t6

x 0,31

x l,l4
x 2,18

x 326

2,t
tl35
2t,15

t
TIE

iL [.

5000DA OBRA COM AIXILIO

Lrrglra (m) r Ertêns. (m) = Árer (m')

95,50

Tol!l
3t2,00

182,00

4,00 x

RASPAGEM E LIMPEZ-À DO TERRENO

> LargüÍ. (o) x Ettetrs (m) = Árer (n')

95,50 3t2,00

Total

x4,00

382,00

Ão MECÂNrCA sol-o DE 1A cAT. PRoF. A 2.OOm

QU.BL
(utrid.)VoL (m') = VoL (n.)Extens. (m)x ILrryüir (m) ! Alturr (m)

120
1,00

0,80

x
x

1,50

1,50

1,50

x 95,50

5,00

1,60

171,90

7,50

1,92

x
x

2,00

4,00

7,00

= 343,80
: 30,00

= t3.44

Fundação

FundaÉo Âlas

Áree (d) r L.Ígür. (m) = vot (rt') r Quatrt-
(ríid.) = vol (úr)

1,00

1,00

Totrl

55,72

3t,76

474,72

xx

AteÍro existente

Atero existmte

4,00

4.00

55,72

3t,76

t3,93

7,94

AL\ENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Ixrgur. (m) r Àltur, (m) r Eracrs- (m) QuaaL
(ünid.) = VoL (m,)VoL (m') I

x 2,00

x 4,00

x 7,00

Totrl

343,t0

30,00

13,44

347 24

ÀTERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT- DE ÀQINSIÇÃO

x
x
x

x
x
x

t20
1,00

0,t0

q§ íô

5,00

1,60

r71,90

7,50

|,92

1,50

1,50

1,50

LrrguÉ (m) ! Ártâ (m') = vol (m')

Distancia rEsteca Are, Estaca Areg

SERVICOS PRELIMINARES

SUPRAESTRL TI.-RA - CoRPO DA PASSA(;ETI

Página 1 de 4

SEINFRÁ 83,85// SNAPI 83,55%

BDI APLICAIX):

26,W;
DATA BÁSE

our-21

t9,7E

I\FR'\T]SI Rt I LR-\. FT \D{C. OES

visas Dedra

FündaÉo

Fundaçáo Atas

FundâÉo ügÊs podra



it

.; x
r

2 + 20,00

2 + 30,00

2 + 40,00

2 + 50,00

2 + 60,00

3 - 63,m
3 + 70,00

3 + 80,00

2 + 30,UJ

2 + 40,00

2 + 50,00

2 + fi,00
2 + 67,50

3 + 70,00

3 + 80,00

3 + E2,67

'7 24
7,61

9,61

to,t2
tl,08
4,00

t,65

0,00

SübTot 12 -

634,9E -

x 6,?0 :
x 7,43

x 8,62

x 9,88 =

x 10,60 =
x 4,57 =

x 2,83

x 0,83

SrbTolrl2 =

Tot l

Ir2,sl

6,16

724
1,6t

10,12

5,13

4,00

1,65

10,00

10,00

10,00

10,00

?,50

7,00

t0,00

2,67

9E.7

SubToÍal I

22 5+

VoL
ÂtaÍÍo
produz

4',t4,72 =

3t,

Conc,cDt

Basc

= VoL Ihs rrrtrilhrs (d)
38,10

^

2,00

É (Éio-
Árce (m') r Corprim. (n) = VoL (n') r

4.00

r9,90

75,@

4,00

0J0
I, t0
0J0

= E7,56

= 13,61

101,17

Qu.trL

t5,00

3E,lo

ATERRO C/COMPÂCTÂÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MÁT. PRODUZDO (S/TRÂNSP,)

= vol (m')Des.riçlo

t71,72Volume escavaÉo =

ÁLVENÂRTA DE EMBASAMENTO DE PEDRÀ ARGÂMÁSSÁDA

Área (m') Qtrt (und) Í f,ttcrs. (m) r L.rgurr (m)
Ahurr

(m) = VoL (m')

l,m
2,m
2,ú

2,00

2,00

15,fi
5,00

5,00

240
2,4

x
x
x
x
x
x
x

4,00

0,50

0-50

0.t0

0,E0

0,t0
0.80

x
0J0
l,6E

0,89

l,l4
0,36

90,72

8í0
4,45

2,19

0,69

13,l8

1,65

12r28

Iáje de pedra

Alas

ALEt

viga tr nsv.Ísât

Viga Eao§Yqsal

Viga logtuudinÂl

Viga longiruttinal

SuETot.l =

x
x

824 x
t,03 x

(Áree cn CÀD)
Altur.

(ln) = vol (m')Í IQít Ert.!s. (m) r Inrgorr ([)
Base balüâdtrcs

t2128

0,302,n x 75,60 x 0.30

SuETot l =

r3,6r

13,ó1

Base

b.liz.dor.s
(ú')

VoL Toa.l
(ú')

VoL To.tl
G.r.l (m')

I l,6l
Total

t01,67

107,67

Âttrn(D) r conp(ú)' t":ll

FORMA PI,ANA CHÂPA COMPENSADA ESP.: l0mm P/CALERIA E BUETROS CAPEADOS

= Tot l
(m')

2,00

Tot l
95,50

9s'50

Laje - base balisadces0.50 x 95,50 x

coNcRETO FCK = 20MPA TRÁÇO l:2,7:3 (CIMENTO/ ARErA Ii/tr:DIA./ BRrrA r ) - PREPARO I,íECÂNICO COM BETONEIRÁ 400

L. AF 072016)

ÀlÍura
(m) = Vol. (m')xÁrea Qnt Ertcns. (m) r L.Ígür. (m)

3,t4 0r0 0.64

Página 2 de 4

= 2,54 x
Toa.l



'*,i rri

:Êi.
VoL Totil

(E)

l0 t,l ?

Vol. I>âs

Eanilhss
VoL Totil
Ger.l (d)

Base

= VoL Dâs mânilhas (mr)

3t,10

í
38,10

Totrl
63,07

63,07

xxx2,00

Ê (rric

0,203,14

VoL Totrl
(Il)

l0l,l7

x

4,00

0,30

l,l0
0,30

: 87,56

= 13,61

101,17

Árer (m') r Compím, (m) = Vol- (E') r Quant.

0,64 x 4,00 : 2,54 x
Tot l

t 5.00

3t,10

VoL Drs
maDilh.s

18,10

Totál
63,07

63,07

NEGATIVA DE LAJE CA.6O DE 5.0 MM

POSITIVA DA LÁJE cA-50 DE 6.3 MM (SENTTDO MArOR DA

POSTTIVA DA LAJE A CA.5O DE IO.O MM (SENTIDO MENOR DA LAJE

LANÇAMET.ITO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

Altür'a
(n)Âres ExteN. (trl) Lrrgurr (m) = VoL (Ilr )I I tQtrt

AQTNSIçÃO, ASSENT. E REJUNT. DE TI]BO DE CONCRETO ARMADO FEOCM

Ettens.
(m)

Comp.
(D)Qtrt r

60,00

60,00

15,00 x 4,00

Etters. (E) / Esprç, (m) = qtrt (rDd) r comp. (m)
ÍGlio

Íor.I (m) r 5.08D
Ítsrfn)

Íotâl (kg)

Íotâl (kg)comp. (m)I

x

Extens. (a) / Espoç. (m) = qtrl (EÍd)

474

20

t9t2
l9l0

95,50

4,00

4,00

95,50

x 0,154 =
x 0,154 :

Totrl =

294,M8

294,14

5t859

fcrro
tohl (D) r 8.0mm

20

totâl (kg)

Tot{l
4,00 I o2o x 95,50 l9l0 x 0,395

Exaetrs. (m) / Espaç. (m) = qtrL (utrd) r comp. (m)

754,45

754,45

ferm
tor.l (m) r l0DD

(kgh)
3820 x 0,61? :

Tot l =
Totrl

3.699,98

955 4,00 23s6,94

2.3*,94
Totâ15.0(kg) + Totrl t.0(kg) +

588,59 + 754,45 +
Toarl l0(kg) =

2.356,94:

CONCRITO FCK:2OMP4 TRÂÇO 1:2,?:3 (CIMENTO/ ÁREIA DtA,/ BzuTA I) . PREPÁRO MECÂNICO COM BETONEIRÂ 4M
L. AF_07DOt6)

L.rgor. (m) t ErteN. (D) = Áree (m) r Esp€3 (m) = VoL (m,)

0,20

Total
= 76,40

= 76,40

382,00 x95,50 x 4,00

LANÇAMENTO E ÂPLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO

PA\'IMENTAÇAO

Página 3 de 4

19,90

75,60

Conc.ent.

VoL Totâl
Geral (m')

020
020

9s,50 / 0,10



s tli

IÍ

EsÍrc, Comp.

0,00

0-18

0,45

0,70

0,96

120

tA6
I,67

1,74

2,lt
220
r24
1,00

0,31

Estâca

I + 63,01

| + 70,00

I + 80,00

I + 90,00

2 + 0,00

2 r 10.00

2 + 20,00

2 + 30,00

2 + 40,00

2 + 50,00

2 + 60,00

3 + 63,00

3 + 70,00

3 + 80,00

0,18

0,45

0,70

0,9ó

t20
1.46

1,67

1,14

2,|
))n
2,3'l

1,00

0,31

0,00

6,99 x
10,00 x
10,00 x
10,00 x
10,00 x
10.00 x
10,00 x
10,00 x
10,00 x
10,00 x
7,50 x
7,W x

10,00 x
2,67 x

Comp. Distâncie x
Comp.
Médio

Área (m')

0,09 =

032 :
0,5t :
0,83

l,oE :
1.33 :
1,57 :
t,7t
1,,93

2,16 :
7)A =

t,t2 =

0,66 :
0,16 :
Totrl =

0,6

3,1

5,7

13.3

l5
t7,
r9

2t.5

t1,1

7

6,5

0,41

141)

A -x-.)

/./.
Caio Cesar Soaies Coettt,

Engênheiro Civil
CREA - 5636ô

MAT' PM C 001261?

L.Ígurr (m) r ErteN. (m) = Árer (m') Í Esp€§ (m) = VoL (m')

020
Total

: 7640

= 76,4[
382,00 x95,50 x 4,00

SELANTE ELASTRÔMETRO Pi JUNTA DE DILÂTAçÃO

xQnt. comp. (m) = tot l (m)

4.00

Totrl
= 28,00

= 2E,00

7,00 x

OCAMENIO DE PEDRA DE JOGADA

Altura (ú) I

l7?,50

Totel

88,75

88,7s

(Área em CAD)0,50

BALÍZADOR EM PVC RÍGDO F]" CENCHIMENTO DE CONCRETO

e§prPm.
(m)

Totrl
(rnd)r Qu.Dt(unid) + 2Era.N. (m) /

2.00

Totrl
= 78.00

= 7t 00

+ 2,0095,50 I 2,50

GRÁMA PARA TALUDE DE LAMA, CONSERVAÇÃO ATÉ 45 DIAS

DÍ\'ERSOS

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA I,R,BANIZADA

Lrrgürr (h) ! Ext trs, (E) = Área (nr')

4,00

Tot l

q5 50 x

!;t---
11 ltl l!.

Áree (m') VoL (m')

+

I + 70,00

I + 80,00

I + 90,00

2 + o,oo

2 r 10,00

2 + 2O.$
2 + 30,00

2 + 40,00

2 + 50,00

2 + ó0,00

2 + 67,50

3 + 70,00

3 + to,(m

3 + 82,67

382.00

382,00
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B'É' ll

SEINIRA t3,85// STNAPI E3,55Ol.

BI'I APLICÂ
f er.

.§, tu

i!
MDMÓRIA DE CÁLCI]LO PROJETO PASSÂGEM MOLIIÀDA LAGOÂ DAS PEDRÂS

OBRA: f,liCARGos f-

DO:

26,W/"

DATA BASE

orr-21

7-00 1,11 53,91 àtEa derm lado esq,

àÍ€â úeno lâdo dir.

(&rr .m cÀD)

7.00 0,tt
SübTotrl

6,t6

60,13

Total 60,13

VENARIA DE EMBASÁMENIO DE PEDRA ARCAMASSADA

1.00

2,00

2.00

54,60

5,50

5,50

6,00

0,50

0J0

taie dE pÊdra

Alâs

y';l-f.-/ i)t
Caio C&ar Soam Coelho

Eng€nhelm Ctuil
CREA.56366

MAI: PM.C 00r 26't?

É sooo tur
LrBrrr (ú) r Eícn!. (lr) - Ártr (D1

70,00

Tot!l
420.m

420,00

6.00

RÂSPAGEM E LIMPEZA. DO IERRENO

I,IIgür. (n) r EÍ.!s- (E) = Árte 1r'1

2,00mscA SOI-O DE IA CAT. PROF

6,00 x 70,00

Iotrl

120,00

420,m

> tÁrE[rr (n) r Alhi. (m) r EÍ.r& (n) Qurít
íErid.l = vol (n1

1,20

l,00
0.60

6,00

1,50

1,50

1,50

0,60

70,00

5,50

3,60

15,40

126,00

8.25

324
55,44

2,00

4,00

6,00

1,00

Total

= 252,00
: 33,00
: 19,44
: 55,44

= 359IE

F|mdafâo

Fu,ldafâo Alâs

Funda{ão Vigas TÍa6versais

ÂtaÍÍo o(iíeÍÍe

ALYENARI.A. DE EMBASAMENTO DE PEDRÁ ARGAMASSADA

lÁrBurr(m) r AltÍrr (m) t EíGtrs (h) Qurít
(rnid.)Vol. (m')

l,20

I,00
0,60

,5

,5

,5

70,00

5J0
3,60

126,00

82s
324

2,00

4,00

6,00

Totrl

= 252,00

= 33,00

= t9,44

- §1,14

Flmdâsao

Frmdâçtu Alas

Fundâ{âo Vigas TransveFais

I 0

I 0

1 0

DEMoLIÇÃ0 DE AL\TNARIA DE PEDRÂ COM REMOÇÂO LÉ.IERAI-

Qürnt
(utrid.) = VoL (nf)Eícnr (trl)l-rrEütr (m) r Ahrorr (m) vol (m')

6,00

r20
0,60

0.10

010
0.10

15,40

60,00

3,60

924
'7 20
0,22

1,00

2,N
6,00

Totrl

= 924
= 14,40

= 1,30

= u91

Passagen exisl€Íl€

Fundâ{âo

Fmds{âo vigÀs TransvcNais

E CONIX.OLE, MAT. PRODUZTDO

L.rsorr (ú) r Árt (m'2) = vol (n1

Qrt ([rd) r DÍctr.- (r) r lrlgrr. (E) r Altrrr (ú) = VoL (t')

l\rRAESTRI rl Rr - r r \DÂÇôEs

ST PR TESI RI TT R\. CORPO DÂ P\SS\GETI

Pácina 1de 3

x 0J0
x 0,55

x 025

SrETotrl =

9r,2t
3,03

1,38

102,69

coNsrRtrÇÃo DE pAssÀcEM IúoulADÁ

mcAL DA oERA (BAnRo íL'NrcÍpro^lÍ):
I{EÂLIDADE tÂcoA DÁs pmRâs. zoNA RURÁr- Do MUNICÍPIo D€ cR
TÁ.Bf,L^ DD IEI'BRÊNCIA:

SEINFRA 2z.r c{rÀ, DFSoNBâÇÃC, srNÂ}Í DHioNERÂD^ otrr2021

srR\ rÇos PRELr\ \.{RES

M[,CAIiICA
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rr

rP

ÊRr,

x

2.00

I (mio -
Árcr (n') Comprim.

6.00

6,00

0,30

1,30

0,30

tzo,l2
9,83

r29Js
Base

Vol. Drs E"íilhs§ (m')

57.00

15,.10

54,ó0

3.14 x 0,30

t29,9s

3,14 x 030

129,95

vol. (ln) Qr' .

5,70

Totrl
x 10,00

= 57,00

VoL To.âl
(n1 mrrilhrs

Vol. TotÍl
ccrrl (m')

57,00

Total 12.95

2.00

É (reio -
Árer (n1 Comprim.

0,95 6.00

6,00

0,30

1,30

030

: t20,t2

= 9.E3

12e9s

Corc.e

Bas€

vol Dis m lhrs (E)

57,00

t5,40

54,60

YoL (Ér) r Qr.oL

5,70

Totrl
x 10,00

= 57,00

VoL lotrl
(ú1

Vol.Ihs
mrrilhrs

Vol. Totrl
Gcrd (m)

57,00

Totrl

't2,95

72,95

EÍ.m, (r) r l,.rErll (r) r Altur. (m) = YoL (81Qo.

Base

102.69

2.00 54,60 0-30 r) 8:l

9,t3

Brsc
brli?rdor.s

9,83

Total

VoL Totrl
Gcrrl (m')

92.86

92,ú

VoL Tolrl
(m,)

x 0.10

SoLTolrl =

PI.AÀA C}TAPÁ COMPE}]Sd)Á RESD{ADA ESP-= lonm P/GÂLERIA E BUEIROS CAPEADOS

Qurtrt
(rtrid) TotelAltürr (m) t Coúp (m)

= 70,00

= 70,00

lrje d€ cotrc.ío
Totil

0,50x70,00x2,00

FCK = 2OMPA TRAÇO I:2,?:3 (CIMENTO/ ARETA MÉDIÁJ BRITA I) - PREPARO MECÂNCO COM BETONEIRÁ 4OO L
o7 /20r

QEa r Eí.ns. (n) r L.Ignr. (D) r Alrurr (m) = vol (m"l

IÁNÇAMENTO E APLICAÇÂO DE CONCRETO S/ ELEVÁçÁO

QD. r Eí.l§ (lr) r Irryúr (m) r AttErr (E) = vol (n1

AOUISICÂO. ASSENI. E REJI]N-T. DE TT]BO DE CONCRETO ARMADO F IO(hM

Página 2 dê 3

Conc eDt.

0,95
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NEGAITVA DE [-AJE C'A6O DE 5.0 MM

POSITIVA DA LAJE CA-50 DÊ 6.] MM MAIOR DA LAJE)

POSITIVÀ DA LAJE CA-50 DE IO.O NI\,I (SENTIDO MENOR DÀ tÁJE)

?

jiCt4,S..rq

tÉucl

Comp.Qrt r EÍ.n§ (m) =

60,00

60,00

r0-00 6.00

ÍarÍo
ldrl (E) i torE

íll!,/m)
tot{l (kg)comp. (m)EracD§(D) / Esp.ç,(É) = qrt. (ud)

rotrl (LT)comp. (m)

6,000.?0

0.20 70,00

(
EÍ.ü. (m) / Esprç (D) = qú(md)

2 r00

2100

350

30

323,4

323,4

x 0,t54 =

x 0,154 =

To.ll =

70,00

6,00

ferÍo
tot l (h) r 63ÍrE

30

torrl (m) totâl (kg)

x 70,00 2100 x 0,395ó,00 / 0,20

EÍ.ns(lE) / f,sprç-(m) = qnt (n!d) r coDp. (m)

829.5

829

í!tÍo
l0mm
(kE-)

4200 x 0,617 :
Totrl =

Iotd
1.ú7,70

700 ó,0070,00 / 0,10

To.rls.o(kg) + Totrl t.o(lg) +

646,80 + t29,50 +
Totrl l0(ks) =

2.59t,40 =

CONCRETOFCK=2OMPATRAÇOI',73(CIMENTC/AREIAIÓDh/BRITAI).PREPAROMECÂNICOCOMBETONEIRÂ,IOOL.
AF 072016)

vol (r4> LrrEürr (m) r Eíci& (n) Ártr (m') r E:prs (m)

0:0
Torrl

70.00 84.006,00

81,00

420,N

LANÇAMENM E APLICAÇÃO DE CONCRETO Y ELEVAÇÃO

LrlErrr (m) r Eí.ü& (h) = Ár.e (rna) r E!p.s. (r) = VoI (d)

SEIÀNTE EI-ASTRÔMETRO P/ JUNTA DE DII-ATÀÇÁO

70,00 6,00 420,00

> Ert rr, (D) /

t.r.00

8.í,00

0.20

Tolrl

.3Pr9m.

6.00

TotIl
= 24.ú
= 24,N

4,00

DE PEDRA DE JOGADÂ

Vol.Àhurâ
125,00

Tot l
62,50

62,50

(Árrr cm CAD)0.50

BÁLIZÁDOR EM PVC ÚGII)o D-3" CTENCHIMENTO DE CONCRETO

a§prçto.
ím)

Tot l
(rrd)> EÍ.trs-(m) / x QrrnÍ (llriD + 2

2,00

Tot l
2.00+

LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANZADA

> Lrrgur. (m) r EÍcr§ (m) = Ár.. (m)

6.00

Toúl
420.00

{20,00

70.00

PÂ\t\tf\T {Ç{o

DÍ\ T:RSOS

«kR;,à;"'.-'
Engenheiro Ctuil

CREA - 56366
MAt eM.c 001m17

PáBinà 3 de 3

Totrl

159t.4

2.591,4t)

Qrt r comp. (m) = Íot l (E)

70,m / 15,00

5E,00

54,00

70,00 I 2,50
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COMPOSIÇÀO DE CUSTOS ADMIIISTRÁÇÀO DE OBRA
OERÂ:

CONSTRUÇÃO DE 09 PASSAGENS MOLHADÂS
I/TÀI,DA OBf,Á (E-{IRRO/MIIMCIEO/UD:

DTVERSAS LOCALIDADES: MONIENEBO, TETEL, IBIAPABÀ BARRA

E\CÀNGO§

SEINFRÁ 83.857"/i SINA"I 83 BÊ {
BDT,{}LIC{'O:

26,Wo
DATÀ BÀSE:

out-21

Cmleris, JaoeiÍo de 2022.

{

óHÀfÊúS DÁcuA, MoserrÍro, BARRA Do srMrÃo, DoM FRÁcoso,
CARRÁPATEIRÂS E LAGOA DAS PEDRAS, ZONÂ RI'RÁL Do MUMCÍHO
DE CRATEÚS/CE
rADEr-À DE rf,f ERôNCr,t:

SEINFRA 27.1 COM DESONERÂÇÃO/ SINATI DESONERÁD AOIdIIzO2l

Preço Âdot{do: 1.063,2E

MAO DE OBRA

IE590
ENCARREGADO GERÁL/I4ESTRE DE OBRÁ (COM
ENCARCOS INCLUSOS)

HxMÊS 0-69 5.86E.92 RS 4.M9,55

rt584 ENGENTGm.o niMoR (coM ENcARGos rNcl-usos) Hxl'dS 0,69 14.514,46 RS 10.014,9E

TOTAI MAO DE OBRA

Total SirÍples

RJ 14.0ú153

R$ 14,064.53

Tdal para ó meses RS E4.3t7.lE

FIaÉo de l00o/o 8.ti.8?
Tot4l C/BDI RS r.06328

ADirírNtsrR{ÇÀo DA oBR^,

Cridigo Desrrição Llnid Cocficicnte Preço Torâl

ratiÍa -i oe -L
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â.TABELA DE ENCARGO§

ô
RURÁL DO MI]MCÍPIO DE CT,IiTET]SCE
r^lEl :

SEINFRÂ 27.I COM DESONERÁÇÃO/ SINAPI DESONERÁDA OUT/202I

SEL\FRÂ EI.85"!/

26.W.

úr,21

LIi ur\ JaIr!úU U! ,V-!

DE LlÚlÍÀ§

fL tf 1

16,8./" 16.80./. 16.m"/.rc,4v.E}TCARCí)S SOCIAIS B/íSICOS
0.00 0,000.0070AI NSS 0,000á

t,5u/. 1,50A2
t.mA] SI.]NAI

strsl t,5ú/o
t,0úÁ
o.2ff/r 0.20

t.owo
0,zty/o

0.tr/. 0,600.60!,,0

2.50
Â5
Aó sAtÀRto EDUCÀÇÀO

IN-CRÀ

SEBRÁI]

3_00

r.50
t.00

1.00

0.20

0,60
2,í)2,5ú/o

3,00Á
2,5ú/.
l.0e/ô

8.008.fi)"/o E.00./0

SECLNO DE ACIDENIES
FGTS 8,00

0,000.00^8
t6,6to/.!1.11./. t6-ú./" 14.6t /.

SECONCT

ENCARGOS SOCLA.IS C/INCIDÊNCIA DE AB

t't,E4% 0,00./o t7.u \âo lncideBI DESCANÇO SEMANAL REMLL\iERÂDO
3.713,71o/oB] FERLADOS 0.00ô/o

0.670/0 0.t5
8,330/o 10.81

I]3

BJ
0.06% 0-07B5
0.560/0 0.56

0.06
8.33

Nâo hcide
0,6

0,000/0

| 0,E0vo

0.070/0

0,ú9n

o,72y.
I,559.

R6

B7
0,0E%

0.12

t,56
0,10

Nâo lncide

0.0t0,I 170B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO

AUxILIO ENFERMIDADE

FALTAS FUSTIFICADAS

t3'sA
LICENçA PATERNIDADE

DI-AS DE CHTryAS

8.958.7\V. 6,73o/oFÉRIAS GOZÁDÁS 6,90
0.020,03% 0,03% 0.01SAúRIO MA]ÉRNIDADEBl0

B9

11,13./o tl§./" 14.16./. t0,9lo/.f,NCARGOS S(rcl^IS S/I\CDÊNCTA DE TC
4,11§/o 5,41

o,tu/o 0.1l
AVISO PRÉ\1O INDENZADO
AVISO PRÉVÍO TRÂBALÍIADO

4.36

5.4trh
0,l3Yo
4,85v.

4,t7
0.10

2,91

3,163,15%

3,Ot%!,9ff/c
O.45o/o 0.350/o 0.46

3.t0
0,35

FÉRIÀS TDEN'IZADAS

IsÀo s/rusrA cAUsA
INDENIZ-AÇÂO ÁDICIONÂL
DEPÓSNO DE REC

c2
C3

c,t
C5

1gto/. 3,12./. 195/. 3,ttloREINCIDÊNCLA.S DE UM GRUPO SOBRE O OUTROD
2.11./o 7.50

0.15

7,6N

0,45% 0,350/0

0.45

DI

t)2

REINCIDÊNCTA DE GRUPO A SOBRE B
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE Á\1SO PÚUO
TRÂBALIIADO E REINCIDÊNCh DO FG1S SOBRE O

ÂVISO PRÉVIO INDENZA)O

( ()Dl(i() DESCRIC\()
S}:I \ FR \

lloRls-l \ \l[\s\LIsl \
\t\ \Pl

lloRtsr \ \tL\\ \t.ls I \

CI

toTll-{\+B+c+D) 8J.859í, 11,76./n 8-l*55"r, 1'-16V.
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àCOMPOSIÇÃO IX) BDI
OBRT:

CONSTRUÇÃO DE 09 PASSÂGENS MOLIIADÂS
rnc^I DA oBRA (B^nRO/trítJMcipIoruD:

TABEI,A:

SEINFRÂ 27. I COM DESONERÂçÃO/ SINAPI DESONERÁDA OUTI2O2 I

Despesas Indiretas
Administeção central

DF Despesas financeiras

CRATEÚS

Bencficio

Garanth./seguros
I

BDI _ ( t + t.4c - s - R * G))(l - DF)(t = L

]'
-l 100

Cratens, Janeiro de 2022.

i-t)
Em qw:

AC e a ta\a de rateio da administraçào cenrral;

S e uma ta\a repÍesientativa de seguos:

R corresponde aos nscos e imprevis[os:

G é a Ia\a que repíesenta o ônus das garantias exigidas em edital.

DF e a taxa repÍesentativa das dcspesas financeiras-

l- coresponde à remuÍrcraçào bruta do construtor:

I c a ta\a Íeprcscntativa dos tÍibubs tÍlsidcnrcs sobrc o pÍeso de vcnda (pls- Colins_ CpRB c ISS)

u0r

AC
3,t0
1.02

( ot) t)EscRtÇÃo

S+G o ?,

I

CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneração)

PIS

ISS

COFINS
0.65

l0^55

3,00

4.50

2,40

Impostos

P^oiãa 1 tlê 1

BI)I 26.000/"



COMP(XIçÃO SINAPI

CONSTRUÇÃO DE 09 PÀSSACENS MOLHADÁS
I-oc,rf D^ OlXrl (8,llIf,Ortít.§ICÍtlO/UD:

DI!'ERSAS I,OCALIDÀDES: MONTENEBO, TETEI, IBIAPASÀ BARXA DÁC.]À MGQ{ITO, BARRA M SIMLÂO, MM FRÁCOSO,

CARRÀ?ATEIRâS F T.ACí)A DAS PEDN.^§ ZON^ RURAL I)o MLNICÍPIO DF CRATEÚS/CE

SETNFRA 2? I COM DESONERâÇÂO/ SINAPI DESONERâDA OUT,AO2I

EQTIIPAMENTO
MATEruAL:

MÂo DE oBRA:
oüTROS

TOT^L COMPOSTÇÂO:

0í9
3rE!7ó
12,72
o,2

x2.91t

nsr./.
tl,76./.
022v.

r00,m/.

TOTÀI,

0.1

Cràr6i§, Ja,,<m de 202-:

?:'l /

DfSCRIçÀocot I(;o TNID \DT: ()RIGÍ_\t PRfÇC COI]FICIENTI] PRf,ÇO U\I'T-{RIO

I .]70
AR.EIA MEDTÀ . POSTO JAZDÁ]TORNECEDOR
(R.ETNáDo NÁ JAZDÀ SEM TRANSPORTE)

C 0,75580 90 68.02

I t319 KC C 32\9t710 0.54 l7l,,lO

t1't2t

CIMEN-TO PORTLAND COMPOSTO CP N.]2
PEDRA BRITÁDÀN I (9.5 a l9 M]\d) PO6TO
PEDREIRÀTORNECETNR, SEM TRETE M

Tí' CR 0.5E?20 88,22 5I,80

C EE3I6 SERVFXÍE COM EN_CAR@S COMPLEIIIENTÂRES H CR tJ,?9 {{).m

C E817? H CR l ó0460 t6.9E 27.24

C EtE]O Ct]P CR 0.E2590 1,57

CEES]I

OPERâI)oR DE BETONEIRÁ
ESTACION,íRIÀ'À,IISTTJRÂDOR COM ENCARCO§

COMPLEi,íENTÀRE§

BETONEIRÀ CAPACIDADE NOMIN.AL DE {M L
CÂP^CIDÁDE DE MISTURâ 2tO I-

MoToREtfTRrco Tn-F^sÍco porÊ.{crA DE 2 cv,
SEM CÂ.RREGAINR - CflP DTIJRNO. AF IO]2O 14

BETONEIRÁ CÂPACIDÁDE NOMINAL DE 4OO I.
CA?ACIDADE DE MISTURq ]EO I. MOTOR

ElÉrruco rruFÁslco poTÊNch DE 2 cv, sEM
CA.RREGADOR - CHI DIURNO, AF IO4O 14

CIII C 0.71810 0,31

t29

0.2.1

9-19óJ

Âf 0l
{()\CRETOfCK=2aUP{ÍR^Ç(rr:2-7:-riE\tiL\SS\SfC{DECtlUEt§TOrlREtr\tÉDIriAR|Trtt-PREPTR()Uf.Ci\tCOCOrtBfTO\EtRrlmt.
10lt
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COMFOSIÇÃO SEINFRA
OBRÀ:

CONSTRUÇÃO DE 09 PASSAGENS MOL}IADÀS
I-OCÁT DA. OERÂ (BAJRBO'IíUNICÍPTO/UF):

DIVERSAS ITCAIIDADÊS: MONTENEBO, IEIEIá IBIAPABA EÂRRÂ D.ÁGUÀ
MOSQUITO, BARRÀ. Do SIMIÃO, DOM FRAGOSO, CARRÂPATEIRAS E TÁCOA
DAS PEDRAS, ZONA RIJRAL DO MTJNICÍPIO DE CRATEÍ]S/CE
TÂBELA:

SEINFRÀ 2?, ! COM DESONERÁÇÂO/ SINÂPI DESONERADA OIIT,2O2 I

CRATEÚS

Ftco tiRE.{ ÁTÉ 5í100 }12} - u2ct873 - t OC.,lç.iO DA OBRA CO\t A81
EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

10700 CÀMINHoNETE SÂVEIRO (CHP)
10?58 }i'ÍvEL (cHP)
10115 IEODOLITO (CHP)

Co€ficieote

0,0010
0,0020
0,0020

Preço

75.M54
0,6895
t,3612
Totâl:

0,0750
0,0014
o,ú27

Umdade Totâl

H
H
H

H
H
H

0,0791
MÂO DE OBRÂ

IOO37 ÀJI'DANTE
12182 NN'ELADOR
12445 TOPOGRÁFO

0,0040 16,7700
0,m20 24 ,t600
0,0020 30,3400

Total:
Totd Simples:

Ercrrgos Sociâis:

Vrlor BDI:
Vdor Gerrl:

0,0671
o.0491
0,0607
o,t775

0:26
INCLUSO

0,00
o,26

\{ \O I)F OIIRA UnLdade Co€licLcnrc Prcco lotâl
t2543 SERVENTE H o,25üj 15,55m

Totâl:

Totd SiEples:
Erc.rgos Sociris:

V.lor BDI:
Vdor G€rd:

3.EE75

3,EE75

3É9
INCLASO

0,00
3,E9

CÍ937 - PT,AC {S P,\DR iO DE OBR.\ . II2
MÂO DE OBRÁ

D543 SERVENTE

UDidade Co€ficien@

H 2,m00
heço

15,5500
Total:

Total

3t 1000

MATERIAIS
10537 CIIAPÂ DE AÇO GALVANZADA ESP

O-3MM
IITOO ESMÂLTESINTETICO
11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"Ú"
11725 PREGO 15X15 (l.l/4" r t3)

(APROXMADAMENTE 672I]N/KG)

I,0000
4,5000
0,1500

24,9900
r 2,6100
15,5400

24,9ql0
56,7450
2,3310

t20.167E
tstAl

INCLASO
0,00

l5lA7

3l,1000

36,1018M2

L
M
KG

1,0200 35,5900

Total:
Totd Sülrples:

Etrclrgos Smiaisl
Vrlor BDI:

Vrlor Gerrl:

,/k/



!7t9 -ESCÀV\ O }IT]C.I\IC]\ SOLO DE I-{ C.{T. PROF. AT 2.{X}m - }{]
EQTTTPAMENTOS (CITORARIO)

IÜ165 RETRO ESCAVÂDEIRÂ DE PNzuS
(CHP)

Uddade CoeÍicieÍte

H 0,0550

PÍeço

t0É.,tt64

Totâl:

0,t 100 15,5500
Total:

Totrl Simplc!:
Encrrgos Sociris:

V.lor BDI:
V.loÍ Gcrd:

I,7t05
1,11

INCLUSO
0,00
1t1

Tolâl

5.12&

MAO DE OBRA
12543 SERVENTE H

5,'t264

1,7r05

CO()s.I . -{I,VE\,\R].\ DE EllBAS-.\lIE\TO Df PEDIL{ ARG \1I{SSÀDA
MÁO DE OBRA

D543 SERVENTE
12391 PEDREIRO

UnidÂde Coefici€nte

H 9,00«)
H 6,«)00

Preço

15,5500
20,7700

Total:

Total

139,9500
t24,6200
264.5100

MATERIAIS
IOIO9 AREIA MEDIA
II6OO PEDRÂ DE MÃO (RÂCHÃO)
IO8O5 CIMENTOPORTI-A.ND

M3
M3
KG

0,364t 67,5000
1,1000 66,0600

tB,5o00 0,5600
Total:

Toa.l SiEples:
EEc.rgos Soci.is:

V.lor BDI:
Valor Gerâl:

15t,6100
4Zt,ta

INCLT/SO
0,00

423,1t

24,6240
'72.«60
61,3200

c2992 - DEríOLtÇ \O D[ {t_\ }_NâRlà t E Pt DR 1 CO\t RE ()cL() í {-Í ERrl.
Preç-o Adotrdo: 156,9qm Lríid: M3

Desrriçio Tot lCódigo Lanidâde Co€ficiêrrc Preço

I:543
D39t

SERvENtE
PEDREIRO

MAO DE OBRA
H
H

t,76 15,55

I 20.77
TOTAL MÁO DE OBRA

136,2r8
20,77

1569rt

Totd Simples
EncâÍgo6

BDI
TOIAL GERAL

156,»
INCLTEOS

0
r54çt

ctrrrs - l rr.RRo a..aoiriii Írç iolieCirii i r iorrnor.r. \Í{l. D} \e|rsr( io
Pr€ço Adotado:

t2543

r0725

Unid:

MAO

10706

I0lll

SERVENTE H I,O5 15,55
TOTAL MAO Df, OBRÂ

EQIIIPÀMENTOS (üIORARIO)

H 0,035 114,E40r
TOTAL EQUIPAMENTOS (CHOR4RIO)

VATERIAIS
AR!-I,,\ VERMEI-I'\ M] I,I 60,88

TOTÁI nf{TERIÂIS

Totâl Siúples
EncaÍgos

BDI
TOTA.L GERÁL

16.3275

161215

1,4758

4,11

6,1952

66,968
66,968

19í9
zfCLUSOS

0
t9,49

TúâICódigo Descriçào fhidâde CoefriPntê Prcço

c0329 - ATI:RRO C1(OI{PA CT {Ç ('ô\1'ROt E- \tr.T. PRODLZIDO ÍSTR{\SP,}-O lIEC--{'íl(:A
)11

ú/



EQUIPÂMENTOS (CHORARIO)

I07M CAMIMIÃO TANQIIE 6.000 I (CHp)
10725 COMPACIADOR DE PI.A.CA

\BRATóRIÁ m 7 (CHP)

MAO DE OBRA
12543 SER.VENIE

SERI'IÇOS
c3129 ARETA DE CÁI,íPO - EXrRAÇÃO

Unidade Cleâcieúte

It 0,0350
H 0,0350

PÍEço

134,840r
42,t 9

4,7194
t,475t

Totál

To(al:

1,0500 15,5500
Totã.l:

1,1m0 3,9t01
Total:

Told Simpl6:
Enc.rgos Sociris:

Vrl,or BDI:
Vdor Gêr.l:

4,37&
2690

INCLASO
0,00

26,n

6,1952

r6,3275H

M3

16,3275

4,3781

M



,JP

rÊ.
HÂPÁ CO\Í lD{ \AD-{. ESP.= l0íhm P f

rPL{DOS - }12
MÁ.O DE OBRÂ

IfiN I NUDANIE DE CARPINTEIRO
IO49E CAR}TNTEIRO

Unidade Coeficiente

H 1,2000
H 1,2000

PrEço

16,1700
20,'t700

Total

TotâI

20,1240
24,9240

':,

MÂTERIAIS
IO52t CHAPA COMPENSADO RESINADO

roMM (1.10 x 2.20M)
11691 PONTÂLETE / BARROTE DE 3'Ú'

72t PRIC,o rtx2? (2.1/2" X r0)
(APROX]MADAMENTE I gEIJN/KC)

1184ó SARRÂFO DE 1'X4"

M2

M
KG

M

0,2600 2t,tt00

45,0480

4,7620

5,4223
2,7ffi

0,56t8

0,4300 12,6100
0,2000 13,8000

0,1200 4,1M
Totat:

Total SIDplca:
ED(rrgos Sociris:

VrlorBDI:
Vrlor Gers!:

13,5131

58,56
INCLUSO

000
5r'56

ct6si - I-ANçA\rEsTo E APÍ-tCAÇAO DE CONCRf,'l'O S/EI-E\' \Ç.-{O - 113

MÂO DE OBRA
12391 PEDREIRO
17543 SERIENIE

2,0m0 20,1100
6,0000 15,5500

Total:
Totd Simptcs:

Ercrrg6 Socirk:
V.lor BDI:

ViloÍ Gerrl:

134,t400
134,t4

INCLÜSO
0,00

r34,t4

H
H

41.5400
93,3000

Col0-§ - AQLISIC.\O. {SsE\T. E REJIJ\T. DE TUBO DE CO\CRETo \Ru qDO D= 60rm
MAO DE OBRA

D39I PEDREIRO
D543 SERVENTE

UDidade Coeficiente

H 0,7m0
H 0,74m

PÍEço

20,770/]
r5,55m

Total:

Total
14,5390
I1.5070

MATERIAIS
IOIO9 AREIÂMEDIA
DTt6 TI-IBO CONCRETO ARMADO,

CIáSSE PÂ-1, DN= 600MM NBR
EE90:201E)

IO8O5 CIMENTOPORTI-AND

M3
M

KG

0,0049
1,0200

6?J000
l17,5000

0,330t
I19,t500

1,9400

26,M60

1,0864

sER\IIÇOS
Í0746 H

12t2612

2,5739GTJINDASTE HIDRÁTJLICO SOBRE

PNzuS HP 45 (CHP)
0,0270 95,3279

Total:
Totrl Siltrples:

EDci-rgo3 Sodris:
VdorBDI:

Vrlor Gerel:

2,5739
r49É9

INCLUSO
0,00

l,r9,tlr

CoIü8 - §.QUISIÇ.IO. SSE\T. E RfJtrr.-T. DE TLBO DE (O\CRETO .IRUADO lFt$crh

Código Descriçio Torâl( nidâde Codici.ntc Prcço

Preço Adotrdo: 2,14,9ím

MAO
SERWNTE H I,O8 15,55

PEDREIRO tI I 20-7'7
TOTAL MAO DE OBRÁ

MATERIAIS
ÁR.EIA MEDIÁ M3 O,OO97 61,5

TUBO CONCRETO ÂRMÂDO,
CLASSEPA-I, DN= TOOMM (NBR M t,O2 195,5

8890.20r8)
CIMENTO PORTLA.ND KG 3,89 0,56

TOTAI À,I{TERJAIS
EQTJIPAMENTOS (CHORÁRIO)

Unid: M

OBRÂ
n543
12391

r6,194
20.77

37,fi1

IOI(D

P t87

úm5

0,6548

r 99,41

GU NDASTE HIDR.ÁULICO SOBRE
PNEUS HP 45 ÍCHP)

H 0,0í 95,3279

TOTAI- EQIIIPAME\TOS (CHORARIO)

Tohl Simpl€s
Encargos

BDI

2.t7U
2O2,U32

5,1417

5,1477

I07.t6

244,95
NC't USOS

0 ,r'/

0,5600
Totâl:



TOTÂL CERAL

Preço Adot do: ünid: M
c0r0.ú - AQUrst( Ao. rss8Yr. E REJ[ \T. Dr: 'r'LBo DE CO\CRETO ARN,ÁDO rF r0lkm

Código De'trição Totalfnidadc Cocfisichrc Prr.§o

I2543
I2191

MAO DE OBRA
SERICNIE H 1,55 15,55

PEDREIRO H I.4 20,77
TOTAL MAO DE OBRá.

MATERIAIS
AREIA MF,DIA M3 0,0182 61.5
TI]BO CONCRETO ARMADO,
cr-ASSE PA-l, DN=I000MM (NBR M 1,02 229.07

8890:2018)
CIMENTO PORTLAN'D KG 7,29 0,56

TOTAL MATERIAIS
EQUPÂMENTOS (CHORARIO)

24,1025
29,07t

53,1t05

rcl@

12lt3

IOEO5

|,2285

233,65t4

107-+6
GUI].IDÀSTE HIDRAULICO SOBRE
PNEUS HP 4-S ICHP)

H 0,136 95,3279

TOTAL EQUIPAMENTOS (CHORARIO)

Torâ1Smple6
Encãgos

BDI
TOTÀL GERÁL

4,0824
236J623

t2,9644

12,9646

305,11
NCLUSAS

0
305,11

c4l5t - ÁRM{DUR:{ DE \Ç() C \ 50160

MATERIAIS
n952 AÇO CA-50/60
IOIO3 ARAME RECOZIDO N,I8 BWG

Unidade Ceficiente
KG 1,05

KG O,O2

PÍEço
8.89

t0,05
Total:

9,3345
0,201

Totâl

26,0460
MÃO DE OBRÂ
IOI2I ÂRMÂDOR/FERREIRO H
MO«) AJUDANTE DE ARMADOR-iFERREIRO H

0,08
0,0t

20,71
16,77

Totãl:

r,6616
1,34 t ó

3,0032

1,0103

EQT,'IPAVENTOS (CHORÂRIO)
10705 CÁ-MnlHÃO COL,ÊRC. EQrrP. C/GUtrr H 0,008 1262862

Total:
Torrl Simpler:

Enc.rgos Sociair:
Vdor BDI:

Valor Gêral:

1,0103

13,55

INCLUSO
0,00

13§5

,4/

?



MAO DE OBRA

IOO]7 AJI,'DANTE
IO(»2 APLICADORREVESTIMENTO

Uoidade Co€ficieÍte

H 0,40m
H 0,6000

Preço

16,71ú
20,11ú

Total:

TcÍal

6.70t0
t2,1620
r9,l7m

r9,4805

+

MATERJAIS
II5I7 MÀSTIQUEEIASTICO KG 0,6500 29,9100

Totali
Totrl Íiimpler:

Encirgo. Sodrü:
V.lor BIrl:

Vrlor Gcrrl:

r9í805
3t 65

INCLUSO
00

3q6s

C226I. SEI.AiiTE 
'L.{STROitíE'I'RO 

P/ J[T\1'A DE DTLÁT o-!l a
a

cÊ

F!. ll.

OC.{MET'-TO OE PEDR{ DE }IÃO JOGÁDÁ (.{DQIIRIDA) - M3c2765 - Uf(R

MÁO DE OBRÁ

I2J9I PEDREIRO
DY3 SERVENTE

Unidade Cocfici€ate

H 0,5000
H 2,0m0

Totat

t0,3E50

Prcço

20,77@
t5,5500

T«eI:

1,1500 66,0600
Total:

Torel $mpbr:
Eoc|rg6 SftilL:

Vebr BDI:
Vrlor Grrrl:

't5,9690

1r7.{5
INCLUSO

0,m
ll1A5

MATERIAIS
II6OO PEDRÁ DE MÁO (RÂCHÃO) M3

3t r 000
4t,4850

15,9690

CO3í - BÀI,Í7,ADOR E}I P\( R CIDO IF3" C/}:IiCHI]Iíf,\TO DF, CO\CRETO . TJ\
EQI'IPÂMENTOS (CHORÂRIO)

IO?M CÂMINHÃO C/CARROCERIA DE
Iúq.DEIR-{ IIP 92 (CHP)

Unid.ade Cocficicate

H 0,4500

Preço

92,9t15

TÉI
41,8t t 5

Total:

9,5100
75,2300

273,1100
Total:

0,m50 331,0759

Total:
Iotd Simpl6:

Encrrgos Sociri.:
Vdor BDI:

V.loÍ G.rd:

I,6tí
tóqyJ

INCLASO
0,00

lórJ3

4l. l5
MAO DE OBRA

12391 PEDREIRO
12543 SF-R}'ENTE

CoNCRETO PMBR-. FCK= loMPa
COM AGREGADO PRODUZIDO

0,5000
1,0000

20,7700
r5,5500

Tdel:

r0,3t50
r5,5500

H
H

25,9350
MATERIAIS

r0r57 AÇo cÂ-25
n222 TTJBO PVC ÚCrDo ROSCÁVEL DE 3'
12515 FIIÁREFLE VÁ

2,0000
1,0ú0

0,0192

19,0200
75,2300

s2417
9igt?

I,6Eí
sERVIÇOS

c326t

KG
v
M2

M3

{5 Dt.{Sclx2ó. GRAMA PAR{ TALUDE DE II,«).T. CONSERV-{ÇAO rr
Preço Adot.do: 5,5200 UEid: M2

Código Desc.içiio Tordtjnidâde ( oeÍicientê Preço

D543
IÚAO DE OBRÂ

SERVENTE H

MÁTERIÀIS

CRAMÁ TIPO BÂTATAIS EM PI-ACA M2

TERRÁVEGETAL M3

02 15,55
TOTAL MAO DE OBRÂ

Totâl Simpl.s
Encârgos

BDI
TOTÁL GERÁL

l,l r

l,lt

0
5§2

NCLUSOS

Ix225

n077

o,t25 6,42

0,015 107,t4
TOTAJ" MÀTERIAIS

0,t025

t,@7t
\1oe6

5,52

,4



c.l{{? . LtltPEZ I DE PTSO ETI AREA t]RBÁ\IZAD{ 1\l2
MAO DE OBRA

12543 SRVENIE
Uridade Cefici.út. PI€ço Total

ÍI 0,0750 15,5500 I.t663
Toal: \t«2

Ioa.l Sl[plc.: I,lj
EDcrrgo. §oci.Ir: NCLUSO

VdorBDI: 0,m
Y.lo. Gfirl: l,lj

CÍateús, Jatreiro de 2022-


